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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2014 
 
 
 01. PREÂMBULO 
1.1 - O Município de Herval d´Oeste, Estado de Santa Catarina, por intermédio da Unidade Gestora 
“Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste”, comunica aos interessados que está promovendo o Processo 
Licitatório de Nº 020/2014, na Modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço unitário, sob regime de 
entrega imediata, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com o  disposto na Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº2577/2009, e 
demais legislação vigente e pertinente à matéria. O credenciamento, a declaração de cumprimento dos 
requisitos de habilitação, Os envelopes de nº 01 contendo as propostas de preços e de nº 02 contendo a 
documentação de habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro Oficial, designado pela portaria nº 
816/2011, no Centro Administrativo Municipal, situado na Rua Nereu Ramos nº 389, Centro, Herval 
d’Oeste - SC, CEP 89610-000, até às 14:00 horas do dia 15  de abril  de 2014, iniciando-se a Sessão 
Pública. 
 
02. OBJETO 
 
2.1 - A presente licitação tem por objetivo a Aquisição de Móveis e  Equipamentos para o Centro 
Municipal de Educação Infantil Professora Tânia Regina Piovesan Bortoluz,  em conformidade com as 
especificações do Programa PROINFÂNCIA do FNDE., conforme descritivo na tabela constante do Anexo 
I deste edital. 
  
 
03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 

a) Em processo de Recuperação Judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação; 

b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si 
qualquer que seja sua forma de constituição. 

d) Estrangeiras que não funcionem no País. 
 
 

3.3  - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
3.3.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que QUISEREM participar deste certame 
usufruindo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar e 
apresentar os documentos conforme  o disposto nos subitens seguintes: 
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I - Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da 
Secretaria da Receita Federal;  
 
II- Quando não optante pelo simples nacional: Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da 
sede do licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. 
As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006.  

 
A Certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos de 60 (sessenta) dias da data marcada para 
a abertura da presente Licitação. 
 
III- Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, conforme o modelo do Anexo V, do presente Edital. 
 
3.3.2 - Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno 
porte, deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES, no ato de CREDENCIAMENTO das 
empresas participantes. 
 
3.4. - O credenciamento dos interessados ou de seus representantes, consistirá na comprovação de que 
possuem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame. Conforme 
descrito no item 10 deste edital. 
 
 
04. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro receberá os envelopes 
contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes distintos, 
fechados e indevassáveis, os seguintes dizeres fechados, contendo cada um deles, na parte externa, 
além do nome da proponente, a seguinte identificação: 
 
A) PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2014 
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE 
ENVELOPE Nº 01 – Proposta Comercial 
 
B) PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2014 
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE 
ENVELOPE Nº 02 - Documentação  
 
4.2. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) via, redigida com 
clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou 
entrelinhas que prejudiquem sua análise, sendo a proposta datada e assinada na última folha e rubricada 
nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a Procuração.  
 

4.2.1 -  A proponente  somente poderá apresentar  uma única PROPOSTA 
 
4.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em original, cópia 
simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet.  

 
4.3.1. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do original ao 
PREGOEIRO, por ocasião da abertura do ENVELOPE n° 02, para a devida autenticação.  
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4.3.1.1. Para fim da previsão contida no subitem 4.3.1., o documento original a ser apresentado 
não poderá integrar o ENVELOPE.  

 
4.3.1.2. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, 
sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte do PREGOEIRO.  

 
4.3.1.3. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo da indisponibilidade referida, 
e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida ,a 
proponente será inabilitada, ressalvada a possibilidade de suspensão da sessão pública.  

 
4.3.2. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estrangeira, 
deverão ser autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por 
tradutor público juramentado.  
 
4.3.3. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão  aceitas aquelas cujas expedições/ emissões 
não ultrapassem a 60 (sessenta)  dias da data final para a entrega dos envelopes.  
 
 
05. DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
5.1 - A Proposta Comercial contida no Envelope nº 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos 
indicados nos subitens a seguir: 
 

a) emitida, de preferência por computador ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável pela 
empresa, em todas as páginas e anexos. 
 

b)  conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo 
da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame.  

 
c) descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Anexo I, 

constando o valor unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismos. No preço cotado 
já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, seguro dos passageiros, taxa 
de embarque, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais 
e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 
incidam sobre a contratação. Na cotação dos preços para a presente licitação, os participantes 
deverão observar o uso de somente duas casas após a vírgula, nos valores unitários e totais 
propostos, caso contrário o item será automaticamente desclassificado;  
 

d) apresentar declaração de que o(s) objeto(s) ofertados atendem todas as especificações descritas 
no Edital;  
 

e) conter prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data limite 
para a entrega dos envelopes. Se o prazo for omitido, a proposta será considerada por 60 
(sessenta) dias, contados da data da apresentação; 
 

f) Nome do Banco e código; código da Agência e número da conta corrente. 
É imprescindível a existência de conta bancária, visto que os pagamentos serão efetuados mediante 
depósito.  

 
g) Disquete/CD (facultativo) contendo a proposta em planilha eletrônica, conforme o disposto no 
subitem 5.2 deste Edital. 
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5.2. Solicita-se às empresas participantes que, preferencialmente, preencham a proposta em planilha 
eletrônica, para agilizar os trabalhos durante o processamento do pregão. 
 

5.2.1. A planilha eletrônica será fornecida aos interessados que a solicitarem junto ao Setor de 
Compras e Licitações, em arquivo magnético que será obrigatoriamente aberto através 
do programa Betha Autocotação disponibilizado sem qualquer custo. 
 

5.2.2. A planilha eletrônica, bem do programa Betha Autocotação  poderá ser solicitada pelo 
e-mail (rubens@hervaldoeste.sc.gov.br).  

 
5.2.3. o programa Betha Autocotação   está disponível para download no site 

www.hervaldoeste.sc.gov.br  link licitações em informações adicionais. 
 

5.2.4. O disquete/CD contendo a planilha eletrônica deverá estar dentro do envelope da 
proposta. 

 
5.2.5. Nas observações gerais da proposta deverá conter as seguintes informações : 
 
a) Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital e 

seus anexos. 

b) Validade da Proposta (no mínimo, 60 – sessenta dias da data-limite para a entrega dos 

envelopes). 

c) Prazo de entrega 

d) Local   

e) Data  

f) Assinatura 

g) Nome do Banco e código; código da Agência e número da conta corrente. 

É imprescindível a existência de conta bancária, visto que os pagamentos serão efetuados 
mediante depósito.  

 
5.2.6. Não será desclassificado o proponente que não enviar Disquete/CD contendo a planilha 
eletrônica. 

 
 
5.3  — Preferencialmente, e exclusivamente para facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro, caso a 
empresa não opte pelo disposto no item 5.2, solicita-se às empresas que apresentem suas propostas 
conforme o modelo constante do Anexo VII do Edital. 
 
5.4 - Não será desclassificado o proponente que não enviar Disquete/CD contendo a planilha eletrônica. 
Porém  aqueles que optarem por  ela deverão apresentar a mesma conforme  
 
 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
 
6.1. No envelope nº 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO  
deverão  constar os seguintes documentos: 
 

6.1.1. Habilitação Jurídica: 
 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual 

mailto:rubens@hervaldoeste.sc.gov.br
http://www.hervaldoeste.sc.gov.br/
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b) Ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus 
administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento. 

 
c)  Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir. 

 
6.1.2. Regularidade Fiscal: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); por meio de Certidão; 
c) Prova de regularidade relativa  à  Fazenda Federal e dívida ativa da união. (Certidão de quitação 
de tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal). 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 
f)Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)  
g)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de Certidão 
Negativa. 
 
 
6.1.3-  Declaração que Não emprega Menores: 
 
a) Declaração  de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme Lei n°. 9.854/99.  (conforme modelo constante do ANEXO VI do Edital). 

 
 

6.2. - A apresentação do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL- CRC  emitido pelo Município de 
Herval d’ Oeste com validade para o exercício de em curso, devidamente atualizado, substituirá a 
documentação de habilitação relativa à: habilitação jurídica e regularidade fiscal. 

 
a) Qualquer documento indispensável para a obtenção do Certificado de Registro Cadastral com 
prazo de validade vencido  até a data da realização da Sessão Pública deverá ser regularizado, 
impondo-se, para tanto, a apresentação do(s) mesmo(s) juntamente com a documentação 
contemplada no subitem 6.1 
 
b) A regularização da documentação aludida, que estiverem disponíveis em sítios oficiais. também 
poderão ser levadas a efeito na própria sessão, cuja certidão/documento utilizada para a finalidade 
deverá observar as previsões contidas nos subitens anteriores, em que o pregoeiro prover de ofício.  
 

6.3 -  Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de documento àquele exigido no 
EDITAL e seus ANEXOS.  
6.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, excetos aqueles documentos que pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
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7. CONSULTA, DIVULGAÇÃO  E ENTREGA  DO EDITAL 
 
7.1. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado na Rua Nereu Ramos, n° 389, centro, 

Setor  de Licitações, durante o expediente normal do órgão licitante, das 12h30min. as 18h30min., 
até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes "PROPOSTA" e 
"DOCUMENTAÇÃO", ou no site www.hervaldoeste.sc.gov.br.  
 

7.2. O aviso do edital será publicado no Diário Oficial dos Municípios,  podendo ser consultado e extraído 
por meio do site www.hervaldoeste.sc.gov.br,  além do Mural Público Municipal.  
 
7.3. O edital será entregue a qualquer interessado até o dia da sessão, no horário e local especificados 
neste item.  
 
7.4 - Para os editais a serem retirados na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, será 
cobrado o valor da Taxa de Expediente em vigor R$ 15,80 (quinze reais e oitenta centavos), conforme 
dispõe o Decreto Municipal nº 2398/2008. O recolhimento deverá ser efetuado através de Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM) emitido pelo setor de tributação. 
 
 
8.  ESCLARECIMENTOS AO EDITAL: 
 
8.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 
convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da 
legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, observado, 
para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas.  
 
8.1.1. A pretensão referida no subitem 8.1. poderá ser formalizada por meio de requerimento endereçado 
à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário constantes do 
subitem 7.1. Também será aceito pedido de esclarecimentos encaminhado por meio do e-mail 
rubens@hervaldoeste.sc.gov.br  ou fac-símile, através do telefone (49) 3554-0132, cujos documentos 
originais correspondentes deverão ser entregues no prazo indicado também no subitem 8.1.  
 
8.1.2. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 
informal.  
 
8.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do recebimento da 
solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos do PREGÃO, 
dando-se ciência às demais licitantes.  
 
 
9. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
9.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao 
ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis 
anteriores à data fixada para recebimento das propostas.  
 
9.1.1. As medidas referidas no subitem 9.1. poderão ser formalizadas por meio de requerimento 
endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário 
constantes do subitem 7.1. Também será aceito pedido de providências ou de impugnação encaminhado 
por meio do e-mail: rubens@hervaldoeste.sc.gov.br  ou fac-símile, através do telefone (49) 3554 – 0132, 
cujos documentos originais deverão ser entregues no prazo indicado também no subitem 9.1.  
 
9.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade 
subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do recebimento da peça 

http://www.hervaldoeste.sc.gov.br/
mailto:rubens@hervaldoeste.sc.gov.br
mailto:rubens@hervaldoeste.sc.gov.br
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indicada por parte da autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser juntada 
aos autos do PREGÃO.  
 
9.1.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em 
modificação(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), divulgação 
pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame.  
 
10. DO CREDENCIAMENTO 
 
10.1. Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, consoante 
previsão estabelecida no subitem 10.2 deste EDITAL, o representante da proponente entregará ao 
PREGOEIRO documento que o credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por sua 
autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente, com fotografia.  
 
10.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular, com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas/fases do 
PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 
formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata 
e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da 
sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame.  
 

10.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 
deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, onde esteja 
expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.  

 
10.2.2. É admitida a participação de licitantes, sem a presença de representante credenciado, 
ainda que o encaminhamento dos envelopes e demais documentos exigidos neste edital se faça 
por correio, obedecidos os prazos e condições estabelecidos neste edital.  

 
10.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura.  
 

SERÁ  ADMITIDO SOMENTE 01 (UM) REPRESENTANTE POR PROPONENTE. 
 
10.4  A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade com as 
exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste PREGÃO, exclusivamente no 
tocante à formulação de lances e demais atos, inclusive recurso.  
 
10.5 Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, o PREGOEIRO 
declarará encerrada esta fase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente no 
recebimento/conferência da declaração exigida neste Edital.  

11. RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (SE 
FOR O CASO) E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

11.1. A etapa/fase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 
habilitação, declaração de me ou epp (se for o caso) e dos envelopes proposta de preços e documentos 
de habilitação será levada a efeito tão logo se encerre da fase de credenciamento.  
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11.1.1. A declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação não deve integrar os 
envelopes proposta de preços e documentos de habilitação, constituindo-se em DOCUMENTO a ser 
fornecido separadamente; fica facultada a utilização do modelo constante do ANEXO III. A declaração de 
microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do ANEXO V, (SE FOR O CASO) serão 
recebidos exclusivamente nesta oportunidade.  
 
11.2. Iniciada esta etapa / fase, o PREGOEIRO receberá e examinará a declaração de que a proponente 
cumpre os requisitos de habilitação.  
 
11.2.1. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigência 
prevista inviabilizará a participação da proponente neste PREGÃO, impossibilitando, em consequência, o 
recebimento dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
 
11.2.2. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue participando do 
PREGÃO, devendo proceder, em seguida, à entrega dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
 
12. ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA: 
 
12.1. Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS, 
conservando intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e sob a guarda do 
PREGOEIRO/ÓRGÃO LICITANTE.  
  
13. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS: 
 
13.1. O PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigências fixadas no 
item 4 e 5.  
 
13.1.1. O exame envolvendo o(s) objeto(s) ofertado(s) implicará na constatação da conformidade do(s) 
mesmo(s) com as especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, para atendimento das 
necessidades do órgão licitante.  
 
13.2. Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o valor, o 
PREGOEIRO elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao critério do 
menor preço por item.  
 
14. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
 
14.1 – Será Desclassificada a PROPOSTA que: 
 

a) deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente 
apresentação;  
b) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise;  
c) oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais proponentes;  
d) apresentar preço(s) manifestadamente inexequível(is);  
e) apresentar preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero;  

 
 
15. DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA  OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS:  
 
15.1. Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, o PREGOEIRO selecionará, sempre com 
base na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a proposta de menor preço e todas 
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aquelas que hajam oferecido propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
àquela de menor preço.  
 
15.1.1. Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas em conformidade com a previsão estabelecida no 
subitem 15.1., o PREGOEIRO selecionará, sempre com base na classificação provisória, a melhor 
proposta e as duas propostas imediatamente superiores, quando houver, para que suas proponentes 
participem dos lances quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas propostas, observada a 
previsão estampada no subitem 15.1.2. 
 
15.1.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão, também para efeito da 
definição das proponentes que poderão oferecer lances, as seguintes regras:  
 

a) proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam superiores até 10% (dez por 
cento) àquela de menor preço, devendo existir, nesta situação, no mínimo, 3 (três) propostas 
válidas para a etapa de lances, conforme previsto no subitem 15.1.; ou  
b) todas as propostas coincidentes com um dos 3 (três) menores valores ofertados, se houver.  
 

15.1.3. Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem 15.1.2., letras "a" e "b", para 
efeito do estabelecimento da ordem da classificação provisória das proponentes empatadas, a 
correspondente definição será levada a efeito por meio de sorteio; cabe à vencedora do sorteio definir o 
momento em que oferecerá oferta/lance.  
 
15.1.4. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, o PREGOEIRO poderá 
decidir, justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive para melhor avaliação das regras 
editalícias, das limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio 
preço cotado, ou pela repetição do PREGÃO ou, ainda, dar prosseguimento ao PREGÃO, condicionado, 
em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante.  
 
 
16. OFERECIMENTO/INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS 
 
16.1. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer ofertas/ lances verbais, 
dar-se-á início ao OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, que deverão ser formulados em valores 
distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço.  
 
16.1.1. Somente será(ão} aceito(s} LANCE(S) VERBAI(IS) que seja(m} inferior(es} ao valor da menor 
PROPOSTA ESCRITA e/ou do último menor LANCE VERBAL oferecido. 
 
16.2. O PREGOEIRO convidará individualmente as proponentes classificadas para OFERECIMENTO DE 
LANCES VERBAIS, de forma sequencial, a partir da proponente da proposta de maior preço e as demais 
em ordem decrescente de valor, sendo que a proponente da proposta de menor preço será a última a 
OFERECER LANCE VERBAL. Havendo propostas escritas empatadas, a ordem sequencial de 
convocação para lances é a de credenciamento, decrescente, conforme previsto no sistema eletrônico de 
Pregão Presencial.  
 
16.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital.  
 
16.4. Quando convocado pelo PREGOEIRO, a desistência da proponente de apresentar lance verbal 
implicará na exclusão da etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta registrada para a 
classificação final.  
 
16.5. A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto houver 
disponibilidade para tanto por parte das proponentes.  
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16.6. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá quando todos os 
proponentes declinarem da correspondente formulação.  
 
16.7. Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES e classificadas as propostas na 
ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lance(s}, sempre com 
base no último preço/lance apresentado, o PREGOEIRO examinará a aceitabilidade do valor daquela de 
menor preço, ou seja, da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.  
 
16.8. O PREGOEIRO decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de menor preço, para 
que seja obtido preço melhor.  
 
16.9. Na hipótese de não realização de lances verbais, o PREGOEIRO verificará a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 
16.10. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do objeto e 
do preço, também é facultado ao PREGOEIRO negociar com a proponente da proposta de menor preço, 
para que seja obtido preço melhor.  
 
16.11. O PREGOEIRO deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado ou 
até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada aos 
autos por ocasião do julgamento, e/ou de todos os meios possíveis para a correspondente verificação.  
 
16.12. O PREGOEIRO pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após o 
término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente de menor preço tem o dever de portar 
informações acerca dos custos (planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do 
objeto do PREGÃO, suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de 
menor preço que apresentar.  
 
16.13. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de elementos 
insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço 
acarretará a desclassificação do proponente, nos termos do item 14, salvo rasuras que não 
comprometam partes essenciais.  
 
 
16.14.  DA PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 
 
16.14.1. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
16.14.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores ao melhor preço. 

 
16.14.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma: 

a. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b. Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da 
alínea “a” do subitem 16.14.3, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 16.14.2 deste Edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito.  

c. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem16.14.2 deste Edital, será 
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realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que, primeiro, poderá apresentar 
melhor oferta.  

16.14.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “a” do subitem 16.14.3, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

16.14.5. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão.  

16.14.6. O disposto no subitem 16.14.3 e suas alíneas somente se aplicarão quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. Nesse caso 
o desempate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado mediante 
sorteio a ser realizado durante a sessão do presente Pregão. 

16.14.7. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 43 da Lei Complementar 
nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
16.14.7.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado, à mesma, o prazo para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de 
Certidão Negativa. conforme descrito no subitem  16.17. 

 
16.14.8. A empresa que não comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte não 

terá direito aos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006. 
 
16.15. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da sua proponente, facultando-lhe o saneamento da documentação 
de natureza declaratória na própria sessão.  
 
16.16. Para efeito do saneamento, a correção da(s) falha(s) formal(is) poderá ser desencadeada durante 
a realização da própria sessão pública, com a apresentação, encaminhamento e/ou substituição de 
documento(s), ou com a verificação desenvolvida por meio eletrônico, fac-símile, ou ,ainda, por qualquer 
outro método que venha a produzir o(s) efeito(s) indispensável(is). O Pregoeiro poderá promover 
quaisquer diligências necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações 
apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do 
recebimento da convocação.  
 
16.17. Aberto o envelope "documentação" em havendo restrição quanto a regularidade fiscal de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora, concedendo-se prazo de 02 
(dois) dias úteis para sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e 
aceita pelo PREGOEIRO.  
 
16.18. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 16.17., implicará decadência do 
direito à contratação, com aplicação das sanções previstas neste instrumento convocatório, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociar, nos termos do disposto no artigo 4°, inciso XXIII, da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.  
 
16.19. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, a proponente será 
declarada vencedora.  
 
16.20. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências habilitatórias, o 
PREGOEIRO examinará a oferta subsequente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade 
quanto ao preço, no caso de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não 
realização de lances verbais, observadas as previsões estampadas nos subitens antecedentes.  
 
16.21. Sendo a proposta aceitável, o PREGOEIRO verificará as condições de habilitação da proponente, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja proponente atenda aos requisitos 
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de habilitação, caso em que será declarada vencedora; observando-se igualmente as previsões 
estampadas nos subitens antecedentes.  
 
 
17. RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
17.1. Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO ou que 
tenha(m) sido impedida(s) de fazê-Io(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar imediata e 
motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer.  
 
17.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa/fase/procedimento do 
PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, 
procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando as razões do recurso no prazo de 3 
(três) dias, a contar da ocorrência.  
 
17.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE.  
 
17.4. Após a apresentação das contra-razões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 
PREGOEIRO examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-Io, devidamente 
informado, à autoridade competente para decisão.  
 
17.5. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e 
horários previstos no subitem 7.1. deste EDITAL.  
 
17.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
 
 
18. ADJUDICAÇÃO 
 
18.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO adjudicar o(s) 
objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s) 
 
18.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e  após a decisão do(s) 
mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s) 
proponente(s) vencedora(s).   
 
 
19. HOMOLOGAÇÃO 
 
19.1- Compete  à autoridade competente homologar o PREGÃO; 
 
19.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) proponente(s) 
adjudicatária(s) para assinar a ata detentora/contrato, respeitada a validade de sua(s) proposta(s).  
 
 
20. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 
 
20.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no Mural Público e na 
Internet nos endereços constantes deste Edital.  
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21. CONTRATAÇÃO: 
 
21.1. Não sendo assinado o Contrato ou instrumento similar  poderá o órgão licitante convocar a(s) 
outra(s) proponente(s) classificada(s), ao preço do primeiro, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital e no art. 7º  da Lei Federal n° 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório.  
 
21.2. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura do instrumento  contratual no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da(s) convocação(ões) expedida(s) pelo setor de 
Licitações, sito à Rua Nereu Ramos, 389 – Centro – Herval d’Oeste - SC 
 
21.3. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que comprove a 
data do correspondente recebimento.  
 
21.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela LICITANTE. Não havendo 
decisão, a assinatura do contrato deverá ser formalizada até o 5° (quinto) dia útil, contado da data da 
convocação.  
 
21.5. Para a assinatura do instrumento  contratual, a Municipalidade poderá verificar, por meio da 
Internet, a regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
(FGTS) ou Situação de Regularidade do Empregador, Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da 
Fazenda Nacional.  
 
21.6. Também para assinatura do instrumento  contratual, a proponente adjudicatária deverá indicar o 
representante legal ou procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos 
correspondentes.  
 
21.7. A recusa injustificada de assinar do instrumento  contratual ou aceitar / retirar o instrumento 
equivalentes dela decorrentes, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida por parte da proponente adjudicatária, sujeitando-a  às sanções previstas no item 27 
e subitens.  
 
 
22. ENTREGA /RECEBIMENTO DO  VEÍCULO,  OBJETO DO PREGÃO:  
 
22.1 – O  objeto desta licitação, deverá ser entregue pela empresa vencedora, no prazo disposto no item  
23, em perfeitas condições de uso, nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a 
vigência do contrato  sem qualquer despesa adicional.  
 
22.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente  adjudicatária, nos termos das 
prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital e Contrato dela decorrentes.  
 
 
23. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
 
23.1 Os objetos desta licitação, deverão ser entregues pela(s) empresa(s) vencedora(s), em até 15 
(quinze) dias após solicitação formal, no local  indicado no Contrato e na Autorização de Fornecimento. 
 
 
24. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
24.1 - O pagamento será efetuado através de crédito em conta, no banco indicado pela Licitante, em até 
15 (quinze) dias após a entrega do objeto e mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada 
pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada como responsável pelo recebimento. 
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24.2 – Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato superveniente que justifique a 
aplicação, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado e 
aceito pela Administração.  
. 
25. RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
25.1 - Os recursos financeiros serão provenientes de  FNDE  - Fundo Nacional  de Desenvolvimento da 
Educação  através de transferência direta  em conformidade com o Termo de Compromisso PAR nº 
201400405  no valor total de R$ 140.806,90 sendo para este processo licitatório o montante de R$ 
91.514,72 ;  
 
25.2 - As despesas decorrentes na execução do Contrato  relativo ao presente Edital correrão por conta 
do orçamento do exercício financeiro 2014, conforme Lei Orçamentária nº 3016/2013 de 03/12/2014, na 
seguinte rubrica : 
         
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Atividade: Aquisição de Material permanente  para novas salas de aula 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 44900000 
Função Programática: 06.01.1.008.4.4.90.00000000 
Reduzido: 45 

 

26. DISPENSA DE GARANTIA: 
 
26.1 – Não será exigida  a  prestação de garantia para participação no presente PREGÃO. 
 
27. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
27.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE E 
SEUS RESPECTIVOS FUNDOS, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica que praticar qualquer dos atos contemplados no art. 
70 da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU. de 18/07/2002.  
 

a) A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará a incidência das 
demais cominações legais contempladas na Lei n°. 8.666, de 21/06/1993, publicada no DOU. de 
22/06/1993.  

 
27.2. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) 
sujeita(s), ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua 
inadimplência, bem como arcará(ão) com a correspondente diferença de preços verificada em nova 
contratação, na hipótese da(s) proponente(s) classificada(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos 
preços e prazos fixados pela inadimplente.  
 
27.3. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 
27.4. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no 
impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA, ou de declaração de inidoneidade, será feita 
comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.  
 
27.5 Para  efeitos de penalidades, serão adotados os procedimentos administrativos em conformidade 
com o Decreto Municipal nº 2.883/2011. 
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28. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
28.1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento  do interesse 
público, e dos contratos delas decorrentes.  
 
28.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na 
entidade.  
 
28.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja 
comunicação do PREGOEIRO em sentido contrário.  
 
28.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público superveniente, devendo invalidá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.  
 
28.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da 
proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação, 
durante a realização da sessão pública do PREGÃO.  
 
28.6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) 
proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) 
despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO.  
 
28.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das 
condições previstas neste EDlTAL e seus ANEXOS.  
 
28.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
colacionados em qualquer fase do PREGÃO.  
 
28.9. A adjudicação do(s) item(ns) ou lote(s) deste PREGÃO não implicará em direito à contratação.  
 
28.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) adjudicatária(s), farão 
parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição.  
 
28.11. Os casos omissos neste EDlTAL DE PREGÃO serão solucionados pelo PREGOEIRO, com base 
na legislação municipal e, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de 
direito.  
 
28.12. Será competente o Foro da Comarca de HERVAL D’OESTE, com renuncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste PREGÃO.  
 
28.13 - Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com 
antecedência de quinze (15) minutos do horário previsto. 
 
28.14 - Os documentos que integram o presente EDITAL estão dispostos em 08 anexos, a saber:  
 
ANEXO I - DESCRIÇÃO DO OBJETO LICITADO  
 
ANEXO II- MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO  
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO  
 
ANEXO IV - COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL  
 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
 
ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO 
 
 
28.15 - A proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 
conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do 
PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Autorização de 
Fornecimento/Nota de Empenho  nos termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, sorte que 
todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos 
em outros.  
 
Herval D’Oeste (SC) 31 de março de 2014. 
 
 

NELSON GUINDANI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2014 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2014 
 
ANEXO I - DESCRIÇÃO DO OBJETO LICITADO  E VALORES  DE REFERÊNCIA. 
 
 

Item Unid. 
Especificação 

Quantidade 
Preço unitário 
de Referencia 

1 UN 

 
CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01 - CJA-01 
(PROINFÂNCIA) 
 

Mesa para crianças de 2 a 4 anos (Creches II e III)  
Mesa confeccionada em tubo industrial de 1 1/4" com soldagem 
eletrônica MIG, pintura eletrostática com tratamento anti-
ferruginoso na cor branca, Tampo em MDF 18mm revestido em 
laminado melamínico amarelo gema (referencia L 189), com 
bordas coladas em PVC na cor branca. Medidas: Altura da mesa: 
54 cm Tampo da mesa quadrada para 04 lugares: 70 cm x 70 cm 
 
Cadeira para crianças de 2 a 4 anos ( Creches II e III )  
Cadeira com assento e encosto revestido de laminado 
melamínico amarelo gema (referencia L 189) e fixado através de 
rebites POP. A estrutura em tubo de ¾" com soldagem 
eletrônica, pintura eletrostática na cor branca. As cadeiras com 
sapatas em polipropileno copolímero, injetados, na mesma cor e 
tonalidade da tinta de acabamento, fixadas à estrutura através de 
encaixe. "Parafusos de fixação do tampo, auto-atarrachantes de 
3/16" x 3/4", zincados. Altura do assento da cadeira ao chão: 29 
cm Altura total: 59 cm Assento da cadeira: 24 cm x 24 cm 
Encosto da cadeira: 24 cm x 16 cm  
 
RECOMENDAÇÕES: Para fabricação é indispensável seguir 
projeto executivo, detalhamentos e especificações técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de 
solda, configurando uma estrutura única, devendo receber 
tratamento antiferruginoso. Eliminar rebarbas, repingos de solda, 
esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. Todas as 
unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de 
Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de dois anos. Deve ser rejeitado, lotes que 
apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para 
adequação aos padrões de cada fabricante, desde que configure 
melhoria de qualidade em relação às especificações originais. 
 

24 125,00 

2 UN 

 
QUADRO MURAL DE FELTRO  

 
Quadro com moldura em alumínio anodizado natural fosco, 
frisado, vista de 20x19mm profundidade; fundo do quadro 
confeccionado em eucatex, 10mm e acabamento em feltro verde. 
Dimensões: Altura 120 cm; Largura 90 cm 
 

8 76,25 

3 UN 

 
QUADRO DE AVISOS METALICO  

 
Quadro com moldura em alumínio anodizado natural fosco, 
frisado, vista de 20x19mm profundidade; fundo do quadro 
confeccionado em eucatex, 10mm e acabamento em cortiça 
aglomerada selada. Dimensões: Altura 100 cm; Largura 150 cm 

 

2 203,63 
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4 UN 

 
CADEIRA FIXA COM BRAÇOS  

 
Cadeira fixa com braços, espaldar médio, assento e encosto em 
compensado multilaminado anatômico, espuma de poliuretano 
injetada em densidade de 40 a 50kg/m³, com apoio dorso lombar, 
com capa de polipropileno anti-alérgico em alta resistência a 
propagação de rasgos além de baixa deformação. Solidez à luz 
classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, base em aço, 
pintura em epóxi pó na cor preta, encosto fixo, revestimento em 
tecido fogo retardante, na cor azul. Braços fixos e apoia braços 
em poliuretano. Medidas 580 mm de largura x 580 mm de 
profundidade x 900/1000 mm de altura. OBS: A cadeira deve 
obter a certificação da ABNT 13.962 e ter garantia de 5 (cinco) 
anos. 
 

10 77,00 

5 UN 

 
CADEIRA PARA CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS - C4 (Sala 
Informática)  

 
Cadeira giratória sem braços, espaldar médio, assento e encosto 
em compensado multilaminado anatômico, espuma de 
poliuretano injetada em densidade de 40 a 50kg/m³, com apoio 
dorso lombar, com capa de polipropileno anti-alérgico em alta 
resistência a propagação de rasgos além de baixa deformação. 
Solidez à luz classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, 
mecanismo relax com bloqueio e regulagem permanente-gás, 
base em aço com 5 hastes, pintura em epóxi pó na cor preta, 
encosto em 7 posições na altura, rodízio duplos em nylon, 
revestimento em tecido azul, fogo retardante. Altura e 
profundidade do encosto por manipulo ou alavanca. Regulagem 
de altura a gás, estrela em aço com capa plástica, nylon, 
alumínio ou cromada. Acabamento das capas de proteção e 
estrutura na cor preta. Cor: Azul; Revestimento: tecido OBS: as 
cadeiras devem ter a certificação da ABNT 13.962 e ter garantia 
de 5(cinco)anos. Medidas: Altura do assento da cadeira ao chão: 
37,5cm Altura total: 67,5cm Assento da cadeira: 29 cm x 27 cm 
Encosto da cadeira: 29 cm x 17 cm  
 
RECOMENDAÇÕES: Para fabricação é indispensável seguir 
projeto executivo, detalhamentos e especificações técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de 
solda, configurando uma estrutura única, devendo receber 
tratamento antiferruginoso. Eliminar rebarbas, respingos de 
solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. Todas as 
unidades deverão receber o Selo Identificador de Controle de 
Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de dois anos. Serão rejeitados, lotes que 
apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para 
adequação aos padrões de cada fabricante, desde que configure 
melhoria de qualidade em relação às especificações originais. 
 

16 31,38 

6 UN 

 
CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 - CJC-01 

(PROINFÂNCIA)  
 
1(uma) mesa com tampo em madeira aglomerada revestido na 
face superior de laminado melamínico de alta pressão e na face 
inferior em laminado melamínico de baixa pressão - Bp. Estrutura 
tubular de aço. – 
 
4 (quatro) cadeiras empilháveis, com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado. 
Estrutura tubular de aço. CJC-01 –  
 

16 335,00 
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Mesa -Tampo em madeira aglomerada (MDP), com espessura 
de 25 mm, revestido na face superior em laminado melamínico 
de alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, 
na cor CINZA. Revestimento na face inferior em laminado 
melamínico de baixa pressão - BP, na cor BRANCA. Furação e 
colocação de buchas em zamac, autoatarraxantes, rosca interna 
1/4" x 13 mm de comprimento, conforme projeto e detalhamento. 
Dimensões acabadas 800 mm (largura) x 800 mm (comprimento) 
x 25,8 mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm 
para largura e comprimento e +/- 1 mm para espessura. -Topos 
encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) 
com "primer", acabamento texturizado, na cor LARANJA, coladas 
com adesivo "Hot Melting". Dimensões nominais de 29 mm 
(largura) x 3 mm (espessura), com tolerância de até 2,5 mm para 
espessura. Estrutura da mesa compostas de: - Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com 
costura, Ø = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm); - Travessas 
em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção 
retangular de 20 mm x 40 mm, em chapa 16 (1,5 mm); - 
Segmento de tubo h = 40 mm, em chapa 16 (1,5 mm). -Fixação 
do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina 
polegada de 1/4" x 2", cabeça chata, fenda simples. -Ponteiras 
em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na 
cor LARANJA, fixadas à estrutura através de encaixe. 
Dimensões e design conforme projeto. Nos moldes das ponteiras 
e sapatas deve ser grafado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero; 
datador de lotes indicando mês e ano; a identificação "modelo 
FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto) e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado. -Nas partes 
metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que 
assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de 
no mínimo 300 horas. -Pintura dos elementos metálicos em tinta 
em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na 
cor CINZA.  
 
Cadeira -Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem 
e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, 
pigmentados na cor LARANJA. Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do 
encosto, deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero; datador de 
lotes indicando mês e ano; a identificação "modelo FDE-FNDE" 
(conforme indicado no projeto) e o nome da empresa fabricante 
do componente injetado. -Alternativamente o assento e o encosto 
poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a 
quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento 
ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração 
por fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto. -
Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 mm a 0,8 mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor LARANJA. Revestimento da face inferior em 
lâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie Eucalyptus 
grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz 
poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento 
mínima de 9,7 mm e máxima de 12 mm. O assento em 
compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével na 
face inferior o nome ou logomarca do fabricante do componente. 
-Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber 
revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor LARANJA. Bordos com selador seguido de 
verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 9,6 
mm e máxima de 12,1 mm. O encosto em compensado moldado 
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deve trazer gravado de forma indelével no topo inferior, o nome 
ou logomarca do fabricante do componente. -Estrutura em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, Ø 20,7 mm, em 
chapa 14 (1,9 mm). -Fixação do assento e encosto injetados à 
estrutura através de rebites de "repuxo", Ø 4,8 mm, comprimento 
12 mm. -Fixação do assento em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de repuxo, Ø 4,8 mm, comprimento 
19 mm. -Fixação do encosto em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de repuxo, Ø 4,8 mm, comprimento 
22 mm. -Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem 
e sem cargas, injetadas na cor LARANJA, fixadas à estrutura 
através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e 
sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero; datador de 
lotes indicando mês e ano; a identificação "modelo FDE - FNDE" 
(conforme indicado no projeto) e o nome da empresa fabricante 
do componente injetado. -Nas partes metálicas deve ser aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão 
em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. -Pintura 
dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima 40 micrometros, na cor CINZA. 
 

7 UN 

 
CONJUNTO PARA PROFESSOR - CJP-01 (PROINFÂNCIA)  

 
Conjunto para professor (CJP-01) composto de: -1 (uma) mesa 
com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de 
laminado melamínico de alta pressão e na face inferior com 
chapa de balanceamento. Estrutura tubular de aço: -1 (uma) 
cadeira empilhável, com assento e encosto em polipropileno 
injetado ou em compensado anatômico moldado. Estrutura 
tubular de aço.  
Mesa - Tampo em madeira aglomerada (MDP), com espessura 

de 18 mm, revestido na face superior em laminado melamínico 
de alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, 
na cor CINZA, cantos arredondados (conforme projeto). 
Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento 
(contra-placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas garra 
com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (ver detalhamento 
no projeto). Dimensões acabadas 650 mm (largura) x 1200 mm 
(comprimento) x 19,4 mm (espessura), admitindo-se tolerância 
de até + 2 mm para largura e comprimento e +/- 0,6 mm para 
espessura. - Painel frontal em madeira aglomerada (MDP), com 
espessura de 18 mm, revestido nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão - BP, acabamento frost, na cor 
CINZA. Dimensões acabadas de 250 mm (altura) x 1119 mm 
(comprimento) x 18 mm (espessura) admitindo-se tolerâncias de 
+/- 2 mm para largura e comprimento e +/-0,6 mm para 
espessura. -Topos do tampo e do painel frontal encabeçados 
com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila) com primer, 
acabamento texturizado na cor CINZA, colada com adesivo 
"HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 3 mm 
(espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm para espessura. 
Estrutura composta de: - montantes verticais confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm). - travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, curvado em formato de "C", com secção circular de 
Ø = 31,75mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5mm). - pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular de Ø = 38mm (1 1/2"), em chapa 16 
(1,5mm). - travessa longitudinal confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção semi-oblonga de 
25 x 60 mm, em chapa 16 (1,5 mm). -Fixação do tampo à 
estrutura através de porcas garra e parafusos com rosca métrica 

4 180,00 
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M6, Ø 6,0 mm, comprimento 47 mm (+ou- 2 mm), cabeça panela 
ou oval, fenda Phillips. -Fixação do painel à estrutura através de 
parafusos auto atarraxantes 3/16" x 5/8", zincados. -Aletas de 
fixação do painel confeccionadas em chapa de aço carbono em 
chapa 14 (1,9 mm), estampadas conforme projeto. -Fixação das 
sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de 
"repuxo", Ø 4,8 mm, comprimento 12 mm. -Ponteiras e sapatas 
em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na 
cor CINZA, fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, 
design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das 
ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero; 
datador de lotes indicando mês e ano; a identificação "modelo 
FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto) e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado. -Nas partes 
metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que 
assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de 
no mínimo 300 horas. -Pintura dos elementos metálicos em tinta 
em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na 
cor CINZA.  
Cadeira -Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem 

e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, 
pigmentados na cor CINZA. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto deve ser 
gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero; datador de lotes indicando mês 
e ano; a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado 
no projeto) e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado. -Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 
fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura 
máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de 
procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por 
fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto. -
Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 mm a 0,8 mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA. Revestimento da face inferior em 
lâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie Eucalyptus 
grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz 
poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento 
mínima de 9,7 mm e máxima de 12 mm. O assento em 
compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével na 
face inferior, o nome ou logomarca do fabricante do componente. 
-Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber 
revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA. Bordos com selador seguido de verniz 
poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 9,6 mm e 
máxima de 12,1 mm. O encosto em compensado moldado deve 
trazer gravado de forma indelével no topo inferior, o nome ou 
logomarca do fabricante do componente. -Estrutura em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, Ø 20,7 mm, em chapa 
14 (1,9 mm). -Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 
através de rebites de "repuxo", Ø 4,8 mm, comprimento 12 mm. - 
Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através 
de rebites de repuxo, Ø 4,8 mm, comprimento 19 m. - Fixação do 
encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites 
de repuxo, Ø 4,8 mm, comprimento 22 mm. - Ponteiras e sapatas 
em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na 
cor CINZA, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. 
Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número identificador 
do polímero; datador de lotes indicando mês e ano; a 
identificação "modelo FDE FNDE" (conforme indicado no projeto) 
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e o nome da empresa fabricante do componente injetado. -Nas 
partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso 
que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina 
de no mínimo 300 horas. -Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na 
cor CINZA. 

 

8 UN 

 
QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICA  

 
Quadro branco tipo lousa magnética, vertical ou horizontal com 
moldura flip (abertura frontal) em alumínio anodizado natural 
fosco, frisado, vista de 0x19mm profundidade própria para 
facilitar trocas do conteúdo interno; fundo do quadro 
confeccionado em eucatex, 10mm. Dimensões: 200x120cm 
 

6 308,85 

9 UN 

 
BANCO RETANGULAR MONOBLOCO  

 
Banco retangular monobloco, com bordas arredondadas, 
medindo 1.80 x 0.40, com estruturas retangulares em aço 
50x30mm parede 1,2. O tampo confeccionado em MDF de 15 
mm com re-engrosso de 30 mm, revestido em sua face superior 
em laminado melamínico pós formavel de 0,6mm de espessura 
na cor Ibiza (referencia L 156), acabamento de superfície 
texturizado e encabeçamento de fita de bordo em PVC branco. 
Acabamento da face inferior em laminado melamínico branco 
brilhante. A fixação do tampo é por meio de parafusos auto-
atarrachantes de 2 ½" x 3/16" A estrutura em aço com pintura 
eletrostática de tinta epóxi em pó, na cor branca fosca, 
polimerizada em estufa. Ponteiras de acabamento em 
polipropileno na cor branca, fixado à estrutura através de 
encaixe. 
 
RECOMENDAÇÕES: Todas as partes metálicas devem ser 
unidas entre si por meio de solda latão, acabamento liso e isento 
de escórias, configurando uma estrutura única, devendo receber 
tratamento anti-ferruginoso por fosfatização. Eliminar rebarbas, 
respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos 
agudos. As peças plásticas não devem apresentar rebarbas, 
falhas de injeção, ou partes cortantes, devendo ser utilizados 
materiais puros e pigmentos atóxicos. A fita de bordo deve ser 
aplicada exclusivamente pelo processo de colagem "Hot Melt", 
devendo receber acabamento frezado após colagem, 
configurando arredondamento dos bordos. Todas as unidades 
devem obter o Selo Identificador de Controle de Qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois 
anos. Deverão ser rejeitados, lotes que apresentarem 
desconformidades ou defeitos de fabricação. Poderá ser 
aprovadas variações nas especificações, para adequação aos 
padrões de cada fabricante, desde que configure melhoria de 
qualidade em relação às especificações originais. 
 

12 424,26 

10 UN 

 
ARMÁRIO PARA PRIMEIROS SOCORROS - AM3 (PROINFÂNCIA) 

 
 Armário suspenso, com duas portas para guarda de 
medicamentos com armação em cantoneira 3/4 x 1/8, pintura 
epóxi na cor branca. Não serão aceitas ondulações, ressaltos, 
rebarbas ou imperfeições no acabamento; Deverão ser tratados 
contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta 
especial com secagem em estufa. Internamente serão acopladas 
02 prateleiras em vidro 4mm,transparente. As portas devem 
possuir pitão para cadeado; Dimensões: Altura:1,50m; 
Largura:0,80m ; Profundidade: 0,35m 
 

1 552,00 
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ARMÁRIO ALTO EM AÇO COM DUAS PORTAS DE ABRIR - 
AM4 (PROINFÂNCIA)  

 
Fornecimento e montagem de armário Alto em Aço, dim 
198x090x040cm, todo em chapa 24, com 02 portas de abrir com 
reforços internos tipo ômega e puxadores estampados nas portas 
no sentido vertical, com acabamento em PVC, contendo 04 
prateleiras, sendo 01 fixa e 03 com regulagem de altura do tipo 
cremalheira, com fechadura cilíndrica e pintura eletrostática a pó. 
 

4 550,49 
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POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA  

 
Poltrona individual estofada, revestida em couro sintético, dotada 
de apóia-braços. Características de estabilidade, resistência e 
durabilidade, conforme NBR 15164:2004 / Móveis estofados - 
Sofás. Dimensões Profundidade útil do assento: 450mm +/- 
20mm Largura útil do assento: 470 +/- 20mm Altura (h) da 
superfície do assento: 420 +/- 10mm Extensão vertical (h) do 
encosto: mínimo de 500mm Largura útil do encosto: 470 +/- 
20mm Inclinação da superfície do assento (em relação à 
horizontal): entre -2º a -7º Ângulo do encosto (em relação ao 
plano do assento): 100º +/-10º Altura do apoio de braços (em 
relação ao assento): 220 +/-20mm Largura mínima do apoio de 
braços: 80mm Características construtivas, matérias-primas, 
tratamentos e acabamentos Estrutura confeccionada em perfis 
tubulares metálicos de aço carbono, com secção circular, com 
diâmetro mínimo de 1", e espessura de parede mínima de 
1,5mm. Partes metálicas unidas por meio de solda. Soldas 
devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 
apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 
Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o 
perímetro das uniões. Deverão ser eliminados respingos e 
irregularidades de solda, rebarbas; esmerilhadas juntas e 
arredondados os cantos agudos. Todas as terminações tubulares 
deverão possuir elementos de fechamento. Nas partes metálicas 
deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 
300 horas. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. Pés 
metálicos aparentes e cromados, com ponteiras ajustáveis 
metálicas e partes em contato com o piso em polipropileno. 
Cintas elásticas internas para sustentação do assento e do 
encosto. Laterais (braços), base e fundo, montados na 
configuração de prisma retangular, onde se encaixam as 
almofadas de assento e encosto. Cada um destes elementos 
deve possuir espessura mínima de 100mm, sendo inteiramente 
revestido em couro sintético, recebendo camadas internas de 
espuma laminada (espessura mínima de 10mm) nos pontos de 
contato como usuário, de modo que toda a superfície do móvel, 
exceto a inferior, seja almofadada. Superfície inferior revestida de 
tecido não tecido (TNT) de gramatura mínima de 70g/m², fixado 
por meio de botões de pressão espaçados a cada 20cm ou 
velcro em todo o perímetro, que permitam sua remoção para 
inspeção e limpeza. Almofada removível do assento 
confeccionada em espuma de densidade D-26, com mínimo de 
140 mm de espessura, com inclinação de 4°, fixada por meio de 
fitas "velcro", inteiramente encapada com couro sintético, dotada 
de uma camada de TNT ou espuma sob a superfície superior, 
com fecho em "zíper" no verso para remoção da capa. Almofada 
removível do encosto confeccionada em espuma de densidade 
D-23 com mínimo de 100mm de espessura, com inclinação de 
100° em relação ao assento, fixada por meio de fitas "velcro", 
inteiramente encapada com couro sintético, dotada de uma 
camada de fibra ou espuma sob a superfície frontal, com fecho 

4 417,00 
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em "zíper" no verso para remoção da capa. Couro sintético 
texturizado, fabricado de PVC laminado com tecido de poliéster, 
com gramatura acima de 500g/m² e espessura mínima de 
0,8mm, de odor neutro. 
 

13 UN 

 
MESA DE REUNIÃO  

 
Mesa de reunião oval, medindo 2000x1000x750mm, com tampo 
em melamina na cor platina, com 25mm de espessura, bordas 
arredondadas em perfil de PVC preto, 180º, sobre estrutura 
metálica tubular composta por travessas passa-cabos, com 
garras nas extremidades e furos para a passagem de cabos, em 
chapa de aço, e laterais com colunas duplas e apoio, tipo "mão 
francesa", em tubos de aço redondos, com pés horizontais em 
tubo de aço oblongo com ponteiras em poliestireno injetado na 
cor preta e sapatas niveladoras. Bandeira central em melamina 
platina com altura final de 50cm, com bordas arredondadas em 
perfil de PVC 180º, na curva, e acabamento em fita de PVC, nos 
demais lados, na cor preta Estrutura em aço na cor preta, com 
tratamento anti-ferrugem de decapagem e fosfatização, seguido 
pelo processo de pintura eletrostática com tinta híbrida de epóxi 
com poliéster em pó, com secagem em estufa.  
 
RECOMENDAÇÕES: Para fabricação é indispensável seguir 
projeto executivo, detalhamentos e especificações técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de 
solda, configurando uma estrutura única, devendo receber 
tratamento antiferruginoso. Eliminar rebarbas, repingos de solda, 
esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. Todas as 
unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de 
Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de dois anos. Serão rejeitados, lotes que 
apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para 
adequação aos padrões de cada fabricante, desde que configure 
melhoria de qualidade em relação às especificações originais. 
 

1 269,29 
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MESA PARA REFEIÇÃO DE ADULTOS CIRCULAR M- 8 Mesa 

circular em revestimento melaminico texturizado, tampo em 
28mm com bordas arredondadas em perfil de PVC 180º, e 
acabamento em fita de PVC. Estrutura em aço com tratamento 
anti ferrugem e pintura epóxi. O tampo possui diâmetro de 1m e 
altura de 71cm. 
 

1 309,00 
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QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICA - QB2 

(PROINFÂNCIA) 
 
 Quadros brancos tipo lousa magnética, vertical ou horizontal 
com moldura flip (abertura frontal) em alumínio anodizado natural 
fosco, frisado, vista de 0x19mm profundidade própria para 
facilitar trocas do conteúdo interno; fundo do quadro 
confeccionado em eucatex, 10mm. Dimensões: 300x120cm 
 

2 424,64 
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CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 - CJA-03 

(PROINFÂNCIA) Mesa individual para crianças de 5 e 6 anos 
Mesa confeccionada em tubo industrial de 1 1/4", com soldagem 
eletrônica MIG, pintura eletrostática com tratamento anti-
ferruginoso na cor branca. Tampo em MDF revestido em 
laminado melamínico de várias cores (amarelo, azul e vermelho), 
encabeçado com fitas de bordo de poliestireno de 1,5mm de 
espessura na cor preta colado com adesivo " Hot Melting" 
Medidas: Altura da mesa: 60 cm; Tampo da mesa trapezoidal 
para 01 lugar: base maior - 60cm x base menor - 40 cm x largura 

24 116,00 
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- 40cm Cadeira para crianças de 5 e 6 anos Cadeira com 
assento e encosto revestidos de laminado melamínico de várias 
cores (amarelo, azul e vermelho). Fixados através de rebites 
POP, a estrutura será em tubo de ¾" com soldagem eletrônica, 
pintura eletrostática na cor branca. A cadeiras possui sapata em 
polipropileno copolímero, injetados, na mesma cor e tonalidade 
da tinta de acabamento, fixadas à estrutura através de encaixe. 
"Parafusos de fixação do tampo, auto-atarrachantes de 3/16" x 
3/4", zincados. Medidas: Altura do assento da cadeira ao chão: 
37,5cm Altura total: 67,5cm Assento da cadeira: 29 cm x 27 cm 
Encosto da cadeira: 29 cm x 17 cm  
 
RECOMENDAÇÕES: Para fabricação é indispensável seguir 
projeto executivo, detalhamentos e especificações técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de 
solda, configurando uma estrutura única, devendo receber 
tratamento antiferruginoso. Eliminar rebarbas, respingos de 
solda, esmerilhar junta e arredondar cantos agudos. Todas as 
unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de 
Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de dois anos. Deve ser rejeitado, lotes que 
apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para 
adequação aos padrões de cada fabricante, desde que configure 
melhoria de qualidade em relação às especificações originais. 
 

17 UN 

 
CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS - C1 

(PROINFÂNCIA) Cadeira de alimentação (Creches II e III) 
Descrição: Cadeira alta de alimentação infantil dobrável, em 
conformidade com a ABNT NBR 15991-1:2011 Cadeiras altas 
para crianças - Parte 1: Requisitos de segurança, e ABNT NBR 
15991-2:2011 Cadeiras altas para crianças - Parte 2: Métodos de 
ensaio. Dimensões: Altura: entre 100 e 110cm; Largura: entre 55 
a 75cm; Profundidade total com base: entre 65 a 75cm. 
Constituintes: Estrutura tubular em aço carbono, com seção 
circular, dobrável. Encosto e assento, acolchoados em espuma 
com acabamento em laminado plástico, impermeável. Pintura 
dos elementos metálicos em tinta em pó (Epóxi/ Poliéster), 
eletrostática, na cor BRANCA. Bandeja em (PP) polipropileno 
injetado, removível ou articulada. Apoio para os pés em (PP) 
polipropileno injetado, removível ou articulado. Sapatas 
antiderrapantes. Cinto de segurança com fechamento de 3 a 5 
pontos, regulável. Manual de Instruções: Todo produto deve vir 
acompanhado do MANUAL DE INSTRUÇÔES, em português, 
contendo: Orientação sobre forma de uso correto; Procedimentos 
de segurança; Regulagem, manutenção e limpeza; 
Procedimentos pra acionamento da garantia e/ou assistência 
técnica; Relação de oficinas de assistência técnica autorizada; 
Certificado de garantia preenchido contendo: data de emissão e 
o número da Nota Fiscal. O manual deve ainda trazer os 
seguintes dizeres: "ATENÇÃO: GUARDAR AS INSTRUÇÕES 
PARA FUTURA CONSULTA." 
 

6 131,99 
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BERÇO COM COLCHÃO - BÇ1 (PROINFÂNCIA)  

 
BERÇO: Dimensões -Comprimento total incluindo cabeceiras: 
1355mm (+ ou - 20mm) -Largura total incluindo grades: 670mm 
(+ou - 20mm) -Altura das cabeceiras: 1000mm (+ ou - 20mm) -
Extensão vertical das cabeceiras: 890 (+ ou - 20mm) -Extensão 
vertical das grades: 750 (+ ou - 20mm) -Distância regulável da 
superfície do estrado à barra superior das grades: entre 180 e 
80mm (faixa mínima de reulagem) Estrutura: - Pés em tubos de 
aço, secção circular entre 1 1/4" e 2", em chapa 14 (1,9mm); 
Quadro em tubos de aço, secção retangular com dimensões de 
40x20 ou 40x40mm, em chapa 16 (1,5mm). Estrado em chapa 

16 434,00 
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interiça de madeira aglomerada (MDP), com espessura de 
18mm, revestida nas duas faces em laminado melamínico de 
baixa pressão - BP na cor BRANCA, topos encabeçados em todo 
perímetro com fita de bordo de 2mm de PVC (cloreto polivinila) 
na mesma cor e tonalidade do laminado. Ajuste do estrado em 
altura em no mínimo três (03) posições. Grades Laterais Grades 
laterais fixas confeccionadas em chapa de madeira aglomerada 
(MDP), espessura de 18mm, revestida nas duas faces em 
laminado melamínico de baixa pressão - BP, texturizado na cor 
BRANCA, topos encabeçados em todo perímetro (inclusive nas 
aberturas), com fita de bordo de 2mm, com acabamento 
superficial liso, em PVC, na mesma cor e tonalidade do 
laminado. Cinco (05) aberturas com dimensões espaçadas 
conforme os requisitos da norma ABNT NBR 15860 (partes 1 e 
2). Cabeceiras em chapas de madeira aglomerada (MDP), 
espessura de 18mm, revestidas nas duas faces em laminado 
melâminico de baixa pressão - BP texturizado, na cor BRANCA, 
com bordas arredondadas, e topos encabeçado sem todo 
perímetro com fita de bordo em PVC de 2mm. Quatro rodízios 
para pisos frios, com sistema de freio por pedal, em nylon 
reforçado com fibra de vidro, com rodas duplas de 75mm, 
injetadas em PVC, com capacidade de 60Kg cada. Banda de 
rodagem macia e com cores diferenciadas entre o centro 
(BRANCO) e a banda de rodagem (CINZA). Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó, eletrostática, hibrida 
Epóxi/Poliéster, brilhante, polimerizada em estufa, na cor CINZA 
(referência RAL 7040).  

 
COLCHÃO: Dimensões do colchão Comprimento: 1300mm; 
Largura: 600mm; Espessura: 120mm Espuma de poliuretano 
flexível com densidade D18, revestido em matelassê 
(acolchoado), costurado, com acabamento em uma das faces 
plastificado, conforme os requisitos das normas ABNT NBR 
13579 (partes 1 e 2). O revestimento deve ser dotado de 
dispositivo de abertura ("zíper") para lavagem. Proteção 
antialérgica e antiácaro. Obs: O comprimento e a largura mínima 
do colchão a ser utilizado com o berço, devem ser tais que o 
espaço entre o colchão e as laterais e as extremidades não 
exceda 3cm. Requisitos de Segurança O berço deve atender aos 
requisitos de segurança estabelecido na NBR 15860 1:2010 - 
Móveis - Berços e berços dobráveis infantis tipo doméstico - 
Parte 1: Requisitos de Segurança. Fabricação Para fabricação do 
berço é indispensável atender às especificações técnicas e 
recomendações das normas vigentes específicas para cada 
material. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso, que assegure resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina de no mínimo 300 horas. Soldas devem possuir 
superfícies lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 
cortantes, superfícies ásperas ou escórias. As uniões entre tubos 
devem receber solda em todo o perímetro. Deverão ser 
eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e 
arredondados os cantos agudos. Para fabricação do colchão é 
indispensável atender às especificações técnicas e 
recomendações das normas vigentes específicas para cada 
material. 
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ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 16 PORTAS - AM1 

(PROINFÂNCIA)  
 
Roupeiro em aço na cor cristal, confeccionados em chapa de aço 
"22" (0,75mm). O roupeiro em aço é constituído por 16 portas; As 
portas devem possuir venezianas para arejamento e possuir 
pitão para cadeado; Não será aceito ondulações, ressaltos, 
rebarbas ou imperfeições no acabamento dos roupeiros; Deve 
ser tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com 
tinta especial na cor platina com secagem em estufa; Após o 

4 1.159,99 
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processo acima descrito o produto deve seguir para uma estufa 
de alta temperatura para receber a pintura pelo processo 
eletrostático de pintura a pó, consolidando a superfície do 
produto com 50 micra de espessura de tinta, no mínimo. Possuir 
dobradiças internas para evitar arrombamentos com abertura de 
135°, pés removíveis com sapatas plásticas niveladoras Ø3/8". 
Dimensões:123x42x194,5cm 
 

20 UN 

 
CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS 
 

Cadeiras giratória com braços, espaldar médio, assento e 
encosto em compensado multilaminado anatômico, espuma de 
poliuretano injetada em densidade de 40 a 50kg/m³, com apoio 
dorso lombar, com capa de polipropileno anti-alérgico em alta 
resistência a propagação de rasgos além de baixa deformação. 
Solidez à luz classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, 
mecanismo relax com bloqueio e regulagem permanente-gás, 
base em aço com 5 hastes, pintura em epóxi pó na cor preta, 
encosto em 7 posições na altura, rodízio duplos em nylon, 
revestimento em tecido azul, fogo retardante. Braços reguláveis 
com alma de aço e apoia braços em poliuretano com regulagem 
em cinco posições. Medidas 580 mm de largura x 580 mm de 
profundidade x 900/1000 mm de altura. OBS: a cadeira deve ter 
a certificação da ABNT 13.962 e ter garantia de 5(cinco)anos. 

 

4 203,98 
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ARQUIVO DESLIZANTE EM CHAPA DE AÇO - AQ1 

(PROINFÂNCIA) 
 
 Arquivo deslizante em aço chapa 26 (espessura 0,46mm) na cor 
platina, com quatro gavetas e travamento único, fechamento 
através de tambor cilindrico, com gavetas corrediças reguláveis 
distanciadas a cada 400mm. O Sistema de deslizamento das 
gavetas será através de rolamento metálico em trilhos 
telescópicos de aço zincado. Os puxadores embutidos e as 
dimensões do porta etiquetas também embutido é de 75 x 40mm. 
Deve ser tratado contra oxidação com fosfato de zinco e pintados 
com tinta especial com secagem em estufa; Após o processo 
acima descrito o produto deve seguir para uma estufa de alta 
temperatura para receber a pintura pelo processo eletrostático de 
pintura a pó, consolidando a superfície do produto com 50 micra 
de espessura de tinta, no mínimo. Rodapé em chapa de aço 
pintada na mesma cor platina com sapatas niveladoras. 
Capacidade: 35kg por gaveta  
 
RECOMENDAÇÕES: Para fabricação é indispensável seguir 
projeto executivo, detalhamentos e especificações técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de 
solda, configurando uma estrutura única, devendo receber 
tratamento antiferruginoso. Eliminar rebarbas, repingos de solda, 
esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. Todas as 
unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de 
Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de dois anos. Serão rejeitados, lotes que 
apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para 
adequação aos padrões de cada fabricante, desde que configure 
melhoria de qualidade em relação às especificações originais. 
Alt.: 1050 / Larg.: 470 / Prof.: 710 mm 
 

2 535,00 
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ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 12 PORTAS - AM2 
(PROINFÂNCIA)  

 
Roupeiro em aço na cor cristal, confeccionados em chapa de aço 
"22" (0,75mm). O roupeiro em aço é constituído por 12 portas; As 

4 620,00 
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portas devem possuir venezianas para arejamento e possuir 
pitão para cadeado; Não será aceito ondulações, ressaltos, 
rebarbas ou imperfeições no acabamento dos roupeiros; Deve 
ser tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com 
tinta especial na cor platina com secagem em estufa; Após o 
processo acima descrito o produto deve seguir para uma estufa 
de alta temperatura para receber a pintura pelo processo 
eletrostático de pintura a pó, consolidando a superfície do 
produto com 50 micra de espessura de tinta, no mínimo. Possuir 
dobradiças internas para evitar arrombamentos com abertura de 
135°, pés removíveis com sapatas plásticas niveladoras Ø3/8". 
Dimensões: 90x42x194,5cm  
 
RECOMENDAÇÕES: Para fabricação é indispensável seguir 
projeto executivo, detalhamentos e especificações técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de 
solda, configurando uma estrutura única, devendo receber 
tratamento antiferruginoso. Eliminar rebarbas, repingos de solda, 
esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. Todas as 
unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de 
Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de dois anos. Deve ser rejeitado, lotes que 
apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para 
adequação aos padrões de cada fabricante, desde que configure 
melhoria de qualidade em relação às especificações originais 

 

23 UN 

 
MESA RETANGULAR MONOBLOCO 
 

 Mesa retangular monobloco, com bordas arredondadas, 
medindo 1.80 x 0.80, com estruturas retangulares em aço 
50x30mm parede 1,2. O tampo confeccionado em MDF de 15mm 
com re-engrosso de 30mm, revestido em sua face superior em 
laminado melamínico pós formavel de 0,6mm de espessura na 
cor salmon (referencia L148), acabamento de superfície 
texturizado e encabeçamento de fita de bordo em PVC branco. 
Acabamento da face inferior em laminado melamínico branco 
brilhante. A fixação do tampo será por meio de parafusos auto-
atarrachantes de 2 ½" x 3/16" A estrutura em aço de pintura 
eletrostática com tinta epóxi em pó, na cor branca fosca, 
polimerizada em estufa. Ponteiras de acabamento em 
polipropileno na cor branca, fixado à estrutura através de encaixe 
 

6 760,32 
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MESA DE TRABALHO EM TAMPO ÚNICO - M6 
(PROINFÂNCIA)  

 
Mesa para professor, medindo 1200x600x750mm em tampo 
único, em melamina, com 25mm de espessura, com bordas 
arredondadas em perfil de PVC, e acabamento em fita de PVC, 
sobre estrutura metálica tubular tripé composta por travessas 
passa-cabos, com garras nas extremidades e furos para a 
passagem de cabos, em chapa de aço, e laterais com coluna e 
apoio, tipo "mão francesa", em tubos de aço redondos. Estrutura 
em aço, com tratamento anti-ferrugem de decapagem e 
fosfatização, seguido pelo processo de pintura eletrostática com 
tinta híbrida de epóxi com poliéster em pó, com secagem em 
estufa. Deverão possuir duas gavetas com rodízios em metal, e 
travamento lateral para segredo. Bandeira frontal em melamina 
com altura final de 50cm, com bordas arredondadas em perfil de 
PVC , e acabamento em fita de PVC.  
 
RECOMENDAÇÕES: Para fabricação é indispensável seguir 
projeto executivo, detalhamentos e especificações técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de 
solda, configurando uma estrutura única, devendo receber 

4 359,50 
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tratamento antiferruginoso. Eliminar rebarbas, respingos de 
solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. Todas as 
unidades deverão receber o Selo Identificador de Controle de 
Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de dois anos.Serão rejeitados, lotes que 
apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para 
adequação aos padrões de cada fabricante, desde que configure 
melhoria de qualidade em relação às especificações originais 

 

25 UN 

 
SOFÁ EM MATERIAL LAVÁVEL - SF1 (PROINFÂNCIA)  

 
Sofá em material lavável de dois lugares REVESTIMENTO 
SUPERIOR: Laminado de PVC com reforço em manta (Korino) 
CV 20 ACABAMENTO INFERIOR: Tela de Ráfia; Pés em 
alumínio revestido. ESTRUTURA: Madeira de pinus e eucalipto 
proveniente de reflorestamento com imunização contra mofo, 
cupim e microorganismos. Sustentação do assento e encosto 
com cintas Elásticas de alta resistência. Travamento da estrutura 
com grampos fixados com grampeadores pneumáticos. 
ESPUMAS: Espuma de poliuretano. Assento: Densidade D-23 
Braça: Densidade D-20 Encostos: Densidade D-20 Dimensões 
do estofado(A x L x P): 0,75 x 0,73 x 1,25 m 
 

1 454,72 
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Cadeira fixa empilhavel, injetada em popliuretano para uso 
adulto. Estrutura fixa, quatro pés em tubo de aço oval 16x30, 
comsapatas deslizantes em nylon. Acabamento da estrutura com 
tratamento de fosfatização e pintura eletrostática. Empilhamento 
máximo recomendado: seis unidades. Cores: Diversas. 
Revestimento: Polipropileno 
 

4 79,84 
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FERRO ELÉTRICO A SECO  

 
Potência: 1000W Consumo: 1,0kWh Cor: branco Voltagem: 220V 
Dimensões e Peso Dimensões aproximadas: 25x10,5x12 cm 
(AxLxP) Peso aproximado: 750g 

 

2 62,08 
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APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS - 
AR3  

 
(PROINFÂNCIA) Tipo 3 - 12.000 BTUS Modelo Split High Wall 
Tipo de ciclo Quente/Frio Cor Branco ENCE A Filtro de Ar Anti-
bactéria Vazão de Ar No mínimo 500 m³/h Controle remoto Sim 
Termostato Digital Funções Sleep e Swing Voltagem 220 V 
Equipamento de ar condicionado tipo Split High Wall deve 
possuir a tecnologia INVERTER. Apresentar ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA - ENCE 
autorizada pelo Inmetro. Todos os aparelhos de ar condicionado 
deverão ser acompanhados do manual de instruções em 
português para uso, conservação e manutenção dos 
equipamentos. 
 

2 1.159,99 
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MIXER DE ALIMENTOS – 

 
Mixer de alimentos, linha doméstica, com capacidade de 1 litro. 
Dimensões aproximadas e tolerância Altura: 430mm Largura: 
60mm Profundidade: 650mm Tolerância: +/- 10% Características 
construtivas Capacidade volumétrica do copo: 1 litro. Cabo (alça) 
ergonômico. Lâmina de dupla ação, possibilitando cortar na 
vertical e na horizontal. Recipiente para trituração. Tampa e 
lâmina do triturador removíveis. Base antirespingos. Botão turbo. 
Motor de 400W. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

1 122,34 
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conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da Voltagem. Matérias primas, tratamentos e 
acabamentos: As matérias primas utilizadas na fabricação do 
produto devem atender às normas técnicas específicas para 
cada material. Corpo do aparelho construído em polipropileno e 
borracha. Jarra para a polpa construída em acrílico SAN. Jarra 
em plástico virgem de 1º uso, atóxico. O produto e seus 
componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes 
ou elementos perfurantes. 
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ESPREMEDOR DE FRUTAS CÍTRICAS - EP  

 
Espremedor/extrator de frutas cítricas, industrial, fabricado em 
aço inox. Dimensões e tolerância: Altura: 390mm; Largura: 
360mm; Diâmetro: 205mm Tolerância: +/- 10% Produção média: 
15 unid. minuto (aproximada) Características construtivas 
Gabinete, câmara de sucos e tampa fabricados em aço inox. 
Copo e peneira em aço inox. Jogo de carambola composto por: 1 
Castanha pequena (para limão); 1 Castanha grande (para 
laranja). Motor: 1/4 HP (mais potente que os motores 
convencionais de 1/5 e 1/6 HP). Rotação: 1740 Rpm. 
Frequência: 60 Hz. Tensão: 220v Dimensionamento e robustez 
da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Matérias-
primas, tratamentos e acabamentos: As matérias primas 
utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas 
técnicas específicas para cada material. Câmara de sucos, 
tampa e gabinete em aço inox AISI 304. Aro de câmara de 
líquido, copo e peneira em aço inox AISI 304. Jogo de carambola 
(castanhas) em poliestireno. O equipamento e seus 
componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes 
ou elementos perfurantes. 

 

1 633,75 
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BALANÇA DIGITAL 15 KG  

 
Balança eletrônica digital com prato em aço inoxidável com 
capacidade de 15 kg, fabricada e aferida de acordo com o 
"Regulamento Técnico Metrológico para Instrumentos de 
Pesagem não Automáticos" - Portaria INMETRO nº 236, de 22 
de dezembro de 1994. Classificação metrológica: "Tipo III". 
Dimensões mínimas do prato: 240 x 325 mm; Peso mínimo do 
equipamento: 3,100 kg; Capacidade: 15 kg; Divisão: de 5g em 
5g. Características construtivas e funcionais Gabinete em ABS. 
Display de LCD de 5 dígitos com mínimo de 12mm de altura. 
Teclado de membrana composto de teclas e funções. Pés 
reguláveis. Nível de bolha. Desligamento automático. 
Temperatura de operação de -10ºC a +40ºC ou com redução 
dessa faixa de temperatura. Umidade relativa suportada: 10% a 
90%, sem condensação. Tensão elétrica: 220VCA Comutação 
automática de voltagem. Frequência de rede elétrica: 60 Hz. 
Consumo máximo: 10W. Bateria interna. Plugue e cordão de 
alimentação com cerificação INMETRO. Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente 
de operação. Matérias primas, tratamentos e acabamentos. Base 
em aço galvanizado ou em ABS injetado. Prato removível em aço 
inoxidável AISI 430, com cantos arredondados e bordas dotadas 
de ressalto para retenção de pequenas quantidades de líquidos; 
Suportes do prato em alumínio injetado; Gabinete construído em 
ABS injetado. 

 

1 647,60 
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LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8L - LQ1 (PROINFÂNCIA)  
 

Liquidificador industrial de 8 litros, fabricado em conformidade 
com a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e 
Emprego NR12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e 
Equipamentos. Capacidade: Copo com capacidade útil de 8 
litros; Características construtivas: Copo removível 
confeccionado em chapa de aço inox, em peça única, sem 
soldas, com espessura de 1 mm. Flange do copo em material 
plástico injetado, em cor clara. Alças em aço inox, espessura de 
chapa de 1,25mm, com bordas rebatidas para o lado interno e 
soldadas em toda extensão de modo a não haver retenção de 
resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes 
e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos. Tampa 
do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm, 
com dobras estruturais que permitam a limpeza interna. Gabinete 
do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm, 
flange superior e ao da base em material plástico injetado, em 
cor clara. Dreno da flange posicionado de modo a não haver 
entrada de líquidos no gabinete do motor. Sapatas antivibratórias 
em material aderente. Facas, eixo, buchas, porca fixadora do 
eixo da faca e pino elástico de tração da faca em aço inox. O 
conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve 
ser removível para limpeza, sem a necessidade de utilização de 
ferramentas. Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e 
elementos de fixação em aço inox. Interruptor liga/desliga. 
Interruptor para pulsar. Motor monofásico de ½ HP. 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação. Voltagem do 
aparelho: comutável 220 V por meio chave comutadora. 
Indicação da voltagem na chave comutadora. Cordão de 
alimentação (rabicho) com 1200 mm de comprimento. Matérias-
primas, tratamentos e acabamentos: As matérias primas 
utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às 
normas técnicas específicas para cada material: Copo, tampa, 
alças e gabinete em aço inox AISI 304, com acabamento BB N.7 
do lado externo e 2B do lado interno, conforme padrões ASTM. 
Flange do copo, base e flange do gabinete em polipropileno 
injetado virgem, em cor clara. Facas em aço inox AISI 420 
temperado. Eixo, buchas e porca fixadora do eixo da faca em aço 
inox AISI 304. Pino elástico de tração da faca em aço inox AISI 
304. Flange de acoplamento, pinos de tração e elementos de 
fixação em aço inox AISI 304. O equipamento e seus 
componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes 
ou elementos perfurantes. 
 

1 651,00 
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APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18000 BTUS –  

 
AR2 (PROINFÂNCIA) Tipo 2 - 18.000 BTUS Modelo Split High 
Wall Tipo de ciclo Quente/Frio Cor Branco ENCE A Filtro de Ar 
Anti-bactéria Vazão de Ar No mínimo 700 m³/h Controle remoto 
Sim Termostato Digital Funções Sleep e Swing Voltagem 220 V 
Equipamento de ar condicionado tipo Split High Wall deve 
possuir a tecnologia INVERTER. Apresentar ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA - ENCE 
autorizada pelo Inmetro. Todos os aparelhos de ar condicionado 
deverão ser acompanhados do manual de instruções em 
português para uso, conservação e manutenção dos 
equipamentos. 
 

1 1.830,00 
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CENTRIFUGA DE FRUTAS DE 800W –  

 
CT Potência: 800W Coletor de polpa: 2l Frequência: 60 Hz 
Comprimento do cabo: 1,2m/ 1,2m Suporte e grampos: Alumínio 
escovado Tubo para polpa: Aço inoxidável Cores disponíveis: 
Alumínio escovado/ Alumínio escovado Acessórios/ Jarra de 
suco: 1.500 ml Potência do Juicer: 800W Volume: 0,0380 m³ Cor: 
Alumínio Tensão: 220V 
 

1 189,99 
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FREEZER VERTICAL  

 
Freezer vertical, linha branca, sistema de refrigeração "frostfree". 
O refrigerador deverá possuir certificação do INMETRO 
apresentando classificação energética "A ou B, conforme 
estabelecido na Portaria n.º 20, de 01 de fevereiro de 2006. 
Capacidade: Capacidade total (volume interno): mínima de 300 
litros. Características construtivas: Gabinete externo do tipo 
monobloco e porta revestida em chapa de aço com acabamento 
em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. Sistema de 
isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado no 
gabinete e nas portas. Partes internas revestidas com painéis 
plásticos moldados com relevos para suporte das prateleiras e 
gavetas deslizantes. Gavetas transparentes e removíveis em 
acrílico. Compartimento de congelamento rápido. Lâmpada 
interna. Formas para gelo. Gaxetas magnéticas para vedação 
hermética das portas com o gabinete. Batentes das portas 
dotados de sistema antitranspirante. Dobradiças metálicas. Pés 
com rodízios. Sistema de controle de temperatura por meio de 
termostato ajustável digital externo. ?Sistema de refrigeração 
"frostfree". Gás refrigerante: Obs.1: O gás a ser utilizado no 
processo de refrigeração não poderá ser prejudicial à camada de 
ozônio, conforme protocolo de Montreal de 1987; ao Decreto 
Federal nº 99.280 de 07/06/90, e à Resolução Conama nº 267 de 
2000. Obs. 2: O gás refrigerante deve ainda preferencialmente 
possuir baixo índice GWP ("Global Warming Potential" - 
Potencial de Aquecimento Global), conforme Protocolo de Kyoto 
de 1997 e Decreto Federal nº 5445 de 12/05/05. Plugue e cordão 
de alimentação com certificação INMETRO. Voltagem: 220V 
(conforme demanda). Indicação da voltagem no cordão de 
alimentação (rabicho) do aparelho. Certificação INMETRO 
apresentando classificação energética "A ou B". Requisitos de 
segurança O produto deve atender os requisitos de segurança 
estabelecidos na NM 60335-1: 2006 - Segurança de aparelhos 
eletrodomésticos e similares - Parte 1: Requisitos gerais. 
Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: As matérias 
primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender 
às normas técnicas específicas para cada material. Gabinete e 
parte externa da porta em chapa de aço galvanizada ou 
fosfatizada com acabamento em pintura eletrostática em pó, 
poliéster, na cor branca. Aramados galvanizados ou fosfatizados 
com acabamento em pintura eletrostática em pó, poliéster, na cor 
branca. Elementos de fixação expostos, parafusos e arruelas 
deverão possuir proteção adequada contra corrosão/ oxidação. 

 

1 2.589,33 
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APARELHO DE MICRO SYSTEM COM KARAOKÊ  
 

Aparelho de Micro system com karaokê, entrada para USB e 
para cartão de memória com as seguintes características: 
Entrada USB 1.0/2.0(full speed) Entrada para cartão de memória: 
MMC, SD, MS Rádio AM e FM estéreo com sintonia digital 
Compatível com VCD, CD, CD-R, CD-RW Reproduz vídeo no 
formato MPEG4 e CDs musicais em arquivos MP3 e WMA Saída 
S-vídeo, vídeo componente, vídeo composto Saída de áudio 

9 350,00 
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digital coaxial Dolby digital(AC3) e DTS Função program, repeat, 
zoom, play, go to, pause e protetor de tela Saída para fones de 
ouvido Potência: 50W OBSERVAÇÕES GERAIS: Todas as fotos 
apresentadas são meramente ilustrativas. Os equipamentos 
acima deverão atender a referências de mercado(comercializado 
em prateleira), utilizando marcas nacionais e focar em produtos 
que sejam regulados compulsoriamente. Deverão obter os selos 
de eficiência relacionados ao seu desempenho e identificação de 
certificação compulsória. 
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APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 30000 BTUS - 
AR1 (PROINFÂNCIA)  
 

Tipo 1 - 30.000 BTUS Modelo Split High Wall Tipo de ciclo 
Quente/Frio Cor Branco ENCE No mínimo D Filtro de Ar Anti-
bactéria Vazão de Ar No mínimo 1.150 m³/h Controle remoto Sim 
Termostato Digital Funções Sleep e Swing Voltagem 220 V 
Equipamento de ar condicionado tipo Split High Wall deve 
possuir a tecnologia INVERTER. Apresentar ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA - ENCE 
autorizada pelo Inmetro. Todos os aparelhos de ar condicionado 
deverão ser acompanhados do manual de instruções em 
português para uso, conservação e manutenção dos 
equipamentos. 

 

1 2.474,68 
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CARROS COLETORES DE LIXO - CAP 120L  
 

Coletores (tipo contêineres) para coleta de resíduos orgânicos e 
seletivos, para área externa, sendo: _ 1 (um) coletor para lixo 
reciclável , com capacidade de 120 litros/50kg; _ 1 (um) coletor 
para lixo orgânico (alimentos), com capacidade de 120 
litros/50kg. Dimensões e tolerância: Altura: 1010mm /Largura: 
500mm/ Profundidade: 600mm Tolerância: +/-10% 
Características gerais: Fabricado em hdpe - polietileno de alta 
densidade (corpo e tampa), 100% virgem e tecnicamente 
aditivado para oferecer alta resistência ao impacto e a tração. 
Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os níveis de 
proteção classe 8 UV - 8,0 que evita o produto desbotar, 
ressecar ou rachar. Com pedal e estrutura para 
abertura/fechamento da tampa, fabricado em aço com tratamento 
anti corrosão ou com pintura eletrostática. Superfícies internas 
polidas e cantos arredondados. Disponibilidade nas cores: 
vermelho, verde, amarelo, azul, cinza, conforme normas da 
CONAMA e adesivados conforme o tipo de lixo. Roda de 
borracha maciça vulcanizada, com núcleo injetado em PP 
(polipropileno), com tratamento antifurto incorporado; com 
medida de 200mm x 2". Eixo em aço com tratamento 
anticorrosão. Passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de 
sua vida útil. 
 

2 239,61 
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FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS - FG1 (PROINFÂNCIA)  

 
Fogão industrial 06 bocas com queimadores duplos e forno de 
câmara com banho maria acoplados. Fogão industrial central de 
6 bocas com forno e torneiras de controle em dois lados opostos, 
fixadas em tubo de alimentação (gambiarra), alimentado por GLP 
(gás liquefeito de petróleo) ou gás natural, e com queimadores 
dotados de dispositivo "supervisor de chama". O tamanho das 
bocas será de 30x30cm e 3 queimadores simples sendo 3 
queimadores duplos c/ chapa ou banho maria e c/ forno. 4 pés 
em perfil "L" de aço inox e sapatas reguláveis constituídas de 
base metálica e ponteira maciça de material polimérico, fixadas 
de modo que o equipamento fique a aproximadamente 50 mm do 
piso. Dimensões: 107x084x083 
 

1 5.403,00 
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BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO COM DUAS 
COLUNAS  

 
Bebedouro elétrico conjugado, tipo pressão, com 2 colunas, 
acessível, com capacidade aproximada de 6 litros por hora (40 
pessoas/h aprox.) e certificado pelo INMETRO. Dimensões e 
tolerâncias Altura: 960mm; Altura parte conjugada: 650mm; 
Largura: 660mm; Profundidade: 291mm; Tolerância: +/-10% 
Características construtivas Pia em aço inox AISI 304 polido, 
bitola 24 (0,64mm de espessura), com quebra-jato. Gabinete em 
aço inox AISI 304. Torneira: em latão cromado de suave 
acionamento, com regulagem de jato, sendo 2 (duas) torneiras 
de jato inclinado para boca e 01 (uma) torneira em haste para 
copo. Reservatório de água em aço inox AISI 304, bitola 20 
(0,95mm de espessura, com serpetina (tubulação) em cobre 
(0,50mm de parede) externa, com isolamento em Poliestireno 
expandido. Filtro de carvão ativado com vela sintetizada. 
Termostato com controle automático de temperatura de 4º a 
15ºC Compressor de 1/10 de HP, com gás ecológico. Protetor 
térmico de sistema (desligamento automático em caso de 
superaquecimento do sistema). Dreno para limpeza da cuba. 
Ralo sinfonado que barra o mau cheiro proveniente do esgoto. 
Voltagem: compatível com todas as regiões brasileiras. 
Capacidade aproximada: 6 litros por hora (40 pessoas/h aprox.). 
Não possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer outras saliências 
cortantes ou perfurantes de modo a não causar acidentes. O 
bebedouro deve ser acessível, em conformidade à NBR 
9050/2005, no que couber. Produto de certificação compulsória, 
o equipamento deve possuir selos INMETRO, comprobatórios de 
conformidade com a legislação vigente, inclusive com eficiência 
bacteriológica "APROVADO". O gás a ser utilizado no processo 
de refrigeração não poderá ser prejudicial à camada de ozônio, 
conforme protocolo de Montreal de 1987; Decreto Federal nº 
99.280 de 07/06/90, Resolução Conama nº 13 de 1995, Decreto 
Estadual nº 41.269 de 10/03/97 e Resolução Conama nº 267 de 
2000. É desejavel e preferencial que o gás refrigerante tenha 
baixo índice GWP ("Global Warming Potential" - Potencial de 
Aquecimento Global), conforme o Protocolo de Kyoto de 1997 e 
Decreto Federal nº 5445 de 12/05/05, devendo nesta opção 
utilizar o gás refrigerante "R600a". Dimensionamento e robustez 
da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação, estando de acordo com a determinação da 
portaria Inmetro nº 185, de 21 de julho de 2000, que etermina a 
obrigatoriedade de todos os produtos eletroeletrônicos se 
adaptarem ao novo padrão de plugues e tomadas NBR 14136, a 
partir de 1º de janeiro de 2010. Indicação da voltagem no cordão 
de alimentação. Matérias-primas, tratamentos e acabamentos As 
matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem 
atender às normas técnicas específicas para cada material. 
Todas as soldas utilizadas nos componentes em aço inox 
deverão ser de argônio e possuir superfície lisa e homogênea, 
não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 
escórias. Pia, gabinete e reservatório em aço inox AISI 304, 
acabamento brilhante. Parafusos e porcas de aço inox. Torneira 
em latão cromado. O equipamento e seus componentes devem 
ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos 
perfurantes. 
 

5 1.097,50 
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FOGÃO 04 BOCAS DE USO DOMÉSTICO - LINHA BRANCA FG2  
 

Volume do forno: 62,3 litros Classificação Energética: Mesa/ 
forno: A/B Mesa: Queimador normal (1,7 kW):3 Queimador 
família (2 kW):1 Forno: Queimador do forno 2,4 Dimensões 
aproximadas: 87x 51x 63 cm (AxLxP) Peso aproximado: 28,4 Kg 
 

1 450,00 
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42 UN 

 
ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA MICROONDAS- ES  

 
Esterilizador de mamadeira a vapor, para uso em microondas, 
com capacidade mínima de 4 mamadeiras. Dimensões externas: 
Altura: máximo 180mm. Diâmetro / Largura: máximo 280mm. 
Características construtivas: Base em polipropileno copolímero, 
dotado de dispositivos internos para acondicionamento de, no 
mínimo, 4 mamadeiras. Tampa em plástico em polipropileno 
copolímero, transparente, com clipes e/ou presilhas para 
fechamento hermético. Requisitos de segurança: O esterilizador 
deve ser construído de modo a proporcionar proteção adequada 
contra contato acidental com partes quentes (bordas, 
superfícies), que possam expor o usuário a risco de queimaduras 
durante a operação. O esterilizador não deve apresentar 
elementos perfurantes, arestas cortantes ou irregulares que 
possam vir a causar riscos aos usuários, em utilização normal ou 
durante a higienização. O produto não deve oferecer risco 
toxicológico ou eliminar resíduos químicos durante sua utilização. 
Matérias-primas As matérias primas utilizadas na fabricação do 
produto devem atender às normas técnicas específicas para 
cada material. Base e tampa do produto confeccionadas em 
polipropileno copolímero. 
 
 

2 88,95 

43 UN 

 
MÁQUINA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE DE 8 KG –  

 
LINHA BRANCA Capacidade de roupa seca: 8Kg Consumo de 
energia: 0.24 kWh (110V) / 0.25 kWh (220V) Consumo de 
energia mensal: 8.16 kWh/mês (110V) / 7.83 kWh/mês (220V) 
Cor: branca Potência: 550.0 W (110/220V) Rotação do Motor - 
Centrifugação: 750 rpm Dimensões aproximadas: 
103,5x62x67cm (AxLxP) Peso aproximado: 40,5Kg 
 

1 1.034,98 

44 UN 

 
LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 2 LITROS - LQ2 
(PROINFÂNCIA)  

Liquidificador com 2 Velocidades com Função Pulsar Capacidade 
para Triturar Gelo 
 

3 590,00 

45 UN 

 
LIXEIRA 50 LITROS COM PEDAL E TAMPA EM PLÁSTICO 
RÍGIDO 
 

 Lixeira 50 litros com pedal, com pedal metálico, fabricada em 
processo de rotomoldagem sem soldas ou emendas, em 
polietileno de alta densidade com tratamento em UV. Pedal 
fabricado em tarugo de ferro maciço galvanizado e chapa xadrez 
galvanizada. Dobradiça traseira fixada em suporte reforçado e 
preso à lixeira por 04 parafusos. Chapa da dobradiça arrebitada 
na tampa. Medida Externa : 71,0x44,5x37,0 Medida Interna : 
60,0x39,0x24,0 Capacidade: 50 litros 
 

8 82,50 

46 UN 

 
CAFETEIRA ELETRICA - CF  

Tipo de cafeteira: elétrica Capacidade (quantas xícaras prepara): 
1,7 L - 20 cafezinhos de 80 ml Potência (W): 1000W Voltagem: 
220V Dimensões aproximadas do produto (cm): AxLxP: 
22x18x38 cm Peso líq. Aproximado do produto (Kg): 1,8 Kg 
 

1 150,35 

47 UN 

 
TELEVISÃO DE LCD 32'' –  

TV Características: Digital Crystal Clear para detalhes profundos 
e nitidez Tela LCD HD com resolução de 1366x768p 28,9 bilhões 
de cores Taxa de contraste dinâmico de 26000:1 Incredibe 
surround Potência de áudio de 2x15W RMS Duas entradas HDMI 

2 1.141,62 
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para conexão HD totalmente digital em um único cabo Easy Link: 
controle fácil da TV e dispositivo conectado por HDMI CEC 
Entrada para PC para usar a TV como monitor de computador 
Conversos TV digital interno Dimensões: Altura: 54,40 cm; 
Largura: 80,90 cm; Profundidade: 9,20 cm; Peso: 18Kg 
 

48 UN 

 
CONJUNTO DE LIXEIRA COMPOSTO POR 5 COLETORES  

 
Kit composto por 5 coletores para coleta de resíduos orgânicos e 
seletivos, para área externa, sendo: _ 1 (um) coletor para lixo 
reciclável (vidro), com capacidade de 50 litros; _ 1 (um) coletor 
para lixo reciclável (papel), com capacidade de 50 litros; _ 1 (um) 
coletor para lixo reciclável (metal), com capacidade de 50 litros; _ 
1 (um) coletor para lixo orgânico (alimentos), com capacidade de 
50 litros; _ 1 (um) coletor para lixo não reciclável, com 
capacidade de 50 litros; Características gerais: Fabricado em 
hdpe - polietileno de alta densidade (corpo e tampa), 100% 
virgem e tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência ao 
impacto e a tração. Aditivação extra com antioxidante e anti UV 
para os níveis de proteção classe 8 UV - 8,0 que evita o produto 
desbotar, ressecar ou rachar. Superfícies internas polidas e 
cantos arredondados. Disponibilidade nas cores: vermelho, 
verde, amarelo, azul, cinza, conforme normas da CONAMA e 
adesivados conforme o tipo de lixo. Eixo em aço com tratamento 
anticorrosão. Passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de 
sua vida útil. Possibilidade de aquisição com 3 ou 5 unidades. 
 

2 499,66 

49 UN 

 
SECADORA DE ROUPAS 10 KG  

Duto de exaustão; Sistema anti-rugas; Secagem por tombamento 
auto-reversível; Seletor de temperatura de secagem. Seca 10Kg 
de roupas centrifugadas Consumo de energia: 0,2 kWh 
Voltagem: 220V Cor: branco Dimensões aproximadas: 85x60x54 
cm (AxLxP) ; Peso aproximado: 30Kg 

 

1 1.569,66 

50 UN 

 
APARELHO DE DVD  

DVD's compatíveis com os seguintes formatos: MP3, WMA, 
DivX, CD de vídeo, JPEG, CD, CD-R, CD-RW, SVCD, 
DVD=R/+RW - DVD - R/ - RW Sistema de cor: NTSC e 
Progressiva Scan Funções: Zoom, Book Marker Seach, 
Desligamento Automático, Trava para Crianças, Leitura Rápida, 
JPEG SlideShow, Close Caption Conexões: 1 saída de vídeo 
composto, 1 saída de áudio, 1 entrada microfone frontal, saída 
de vídeo componente, saída S-Vídeo, Saída de áudio digital 
coaxial Função Karaokê com pontuação; Cor: preto Voltagem: 
220V Dimensões (LxAxP): 36x35x20 cm ; Peso: 1,4Kg 
 

2 122,33 

51 UN 

 
VENTILADORES DE TETO  

Ventiladores para serem acoplados ao teto com 130W de 
potencia e 3 velocidades. Características: Comprimento: 48 cm; 
Largura: 23,5 cm; Altura: 26 cm 
 

13 76,33 

 
OBS.: Os descritivos e especificações técnicas dos equipamentos e móveis  desta licitação seguem  as 
recomendações do FNDE – Fundo Nacional  de Desenvolvimento da Educação   para o Projeto 
PROINFÂNCIA,  relacionadas  a padronização das Unidades de Ensino, não estando sujeito a alterações. 
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OBS: As figuras expostas são meramente ilustrativas 
 

ITEM IMAGEM ILUSTRATIVA 

001 

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01 - CJA-01 (PROINFÂNCIA) 
 

 
 

002 

QUADRO MURAL DE FELTRO 
 

 
 

003 

QUADRO DE AVISOS METALICO 

 

 

 

004 

CADEIRA FIXA COM BRAÇOS 
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005 

CADEIRA PARA CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS - C4 (Sala Informática) 
 

 
 

006 

CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 - CJC-01 (PROINFÂNCIA) 
 

 
 

007 

CONJUNTO PARA PROFESSOR - CJP-01 (PROINFÂNCIA) 

 

 
 
 

008 

QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICA 
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009 

BANCO RETANGULAR MONOBLOCO 
 

 
 

010 

ARMÁRIO PARA PRIMEIROS SOCORROS - AM3 (PROINFÂNCIA) 

 
 

011 

ARMÁRIO ALTO EM AÇO COM DUAS PORTAS DE ABRIR - AM4 (PROINFÂNCIA) 
 

 
 

012 
POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA 
 

013 

MESA DE REUNIÃO 
 

 
 



40 

 

 

014 

MESA PARA REFEIÇÃO DE ADULTOS CIRCULAR M- 8 
 

 

015 

QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICA - QB2 (PROINFÂNCIA) 
 

 
 

016 

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 - CJA-03 (PROINFÂNCIA) 
 

 
 

017 

CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS - C1 (PROINFÂNCIA) 
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018 

BERÇO COM COLCHÃO - BÇ1 (PROINFÂNCIA) 
 

 
 

019 

ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 16 PORTAS - AM1 (PROINFÂNCIA) 
 

 
 

020 

CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS 
 

 
 

021 

ARQUIVO DESLIZANTE EM CHAPA DE AÇO - AQ1 (PROINFÂNCIA) 
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022 

ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 12 PORTAS - AM2 (PROINFÂNCIA) 
 

 

023 

MESA RETANGULAR MONOBLOCO 
 

 
 

024 

MESA DE TRABALHO EM TAMPO ÚNICO - M6 (PROINFÂNCIA) 
 

 
 

025 

SOFÁ EM MATERIAL LAVÁVEL - SF1 (PROINFÂNCIA) 
 

 

026 

CADEIRA FIXA EMPILHAVEL – C8 
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027 

FERRO ELÉTRICO A SECO 
 

 
 

028 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS - AR3 
 

 
 

029 
MIXER DE ALIMENTOS – 
 

030 

ESPREMEDOR DE FRUTAS CÍTRICAS - EP 
 

 
 

031 

BALANÇA DIGITAL 15 KG  - BL1 
 

 
 

032 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8L - LQ1 (PROINFÂNCIA) 
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033 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18000 BTUS – AR2 (PROINFÂNCIA) Tipo 2 
 

 
 

034 

CENTRIFUGA DE FRUTAS DE 800W – CT 
 

 
 

035 

FREEZER VERTICAL 
 

 
 

036 

APARELHO DE MICRO SYSTEM COM KARAOKÊ 
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037 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 30000 BTUS - AR1 (PROINFÂNCIA) 
 

 
 

038 

CARROS COLETORES DE LIXO - CAP 120L 
 

 
 

039 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS - FG1 (PROINFÂNCIA) 
 

 
 

040 

BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO COM DUAS COLUNAS 
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041 

FOGÃO 04 BOCAS DE USO DOMÉSTICO - LINHA BRANCA FG2 

 
 

042 

ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA MICROONDAS- ES 
 

 
 

043 

MÁQUINA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE DE 8 KG 
 

 
 

044 

LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 2 LITROS - LQ2 (PROINFÂNCIA) 
 

 
 

045 

LIXEIRA 50 LITROS COM PEDAL E TAMPA EM PLÁSTICO RÍGIDO 
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046 

CAFETEIRA ELETRICA - CF 
 

 
 

047 

TELEVISÃO DE LCD 32'' – 

 
 

048 

CONJUNTO DE LIXEIRA COMPOSTO POR 5 COLETORES 
 

 
 

049 

SECADORA DE ROUPAS 10 KG 

 

050 

APARELHO DE DVD 

 

051 

VENTILADORES DE TETO 
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OBS: 
 
Todos os equipamentos acima relacionados deverão atender a referências de mercado 
(comercializado em prateleira), utilizando marcas nacionais e focar em produtos que sejam 
regulados compulsoriamente. 

 
Todos os equipamentos acima relacionados deverão possuir os selos eficiência relacionados 
ao seu desempenho e identificação de certificação compulsória. 
 
A etiquetagem determina a redução no consumo de energia elétrica em eletrodomésticos. 

 
Os selos a seguir devem estar presentes nos produtos adquiridos: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2014 
 
 
ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 
 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 
(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________________   e Inscrição 
Estadual Sob nº _____________________ , representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 
outorgante(s» Sr(a) __________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG 
nº___________________________ e CPF n°_________________________ , nomeia(m) e constitui(em) 
seu bastante Procurador o(a) Sr(a)__________________________ , portador(a) da Cédula de Identidade 
RG n.º____________________ e CPF n.º________________________________ , a quem confere(imos) 
amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante a Prefeitura Municipal de Herval 
d’Oeste, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2014, com poderes para tomar 
qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS 
(N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) 
etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da Outorgante.  
 
A presente procuração é valida até o dia _______/______/_________. 
 
 

Local e Data 
 
 

Assinatura 
 
 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 
deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa 
a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário.  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2014 
 
 
 
ANEXO III - MODELO DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILlTAÇÃO 
 
 
 
À  
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste 
Rua Nereu Ramos, 389  - Centro  
89.610-000 – HERVAL D’OESTE - SC  
 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.o 10.520/2002, a empresa 
(indicação da razão social)  inscrita no CNPJ  sob número ....../........-.... cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2014, solicitados no edital do referido 
certame licitatório. 
 

Local e Data 
 
 

Assinatura 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2014 
 
ANEXO IV - RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 
(enviar para o e-mail: rubens@hervaldoeste.sc.gov.br) 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2014 
 
 
 Denominação:  
 
 CNPJ nº:  
 
Endereço:                                                                                
 
Cidade:                                   Estado:  
 
Telefone:                                Fax:  
 
e-mail : 
 
Obtivemos, através do acesso à pagina http:// www.hervaldoeste.sc.gov.br. nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada.  
 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-Io ao setor de Licitações. Através do e-mail  
acima identificado, ou no endereço constante no preâmbulo do edital. 
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste da comunicação, por meio de 
fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.  
 
Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou esclarecimentos 
disponibilizados acerca do processo Iicitatório.  

http://www.hervaldoeste.sc.gov.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2014 
 
 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 

 
(Apresentar no credenciamento fora dos envelopes) 

 
 

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, para fins do 
disposto do subitem 3.3.do Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2014, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 
realizado pela Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 
 
 

Local e Data 
 
 

Assinatura 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2014 
 
 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES  

 
 
 
 

........................................................  inscrita no CNPJ n.º ....................., por intermédio de seu 
representante legal, Sr. (a) .................................... portador (a) da Carteira de Identidade n.º 
............................ CPF n.º ............................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da 
Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva:  
(   ).Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 
 
 
 

Local e Data 
 
 

Assinatura 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2014 
 
ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA 

PROPOSTA DE PREÇOS AO PREGÃO Nº 007/2014 

Nome da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento de Móveis e  Equipamentos 
para o Centro Municipal de Educação Infantil Professora Tânia Regina Piovesan Bortoluz,  em 
conformidade com as especificações do Programa PROINFÂNCIA do FNDE, objeto da presente licitação, 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2014, acatando todas as estipulações consignadas, 
conforme abaixo: 

Objeto: 

Item Material Und Qtd Marca Valor Unt 
(R$) 

Valor Total 
R$ 

       

 
 
Valor total da proposta (por extenso): R$ ________ ( _______________). 
Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
 
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital e seus 
anexos. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 – sessenta dias da data-
limite para a entrega dos envelopes). 
 
PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS APÓS AUTORIZAÇÃO 
    

 
Nome do Banco e código; código da Agência e número da conta corrente. (Preferencialmente Banco do 
Brasil e Caixa Econômica Federal 

É imprescindível a existência de conta bancária, visto que o pagamento será efetuado mediante 
depósito.  

 
 

Local e Data 
 

Assinatura 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2014 
 
ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO  
 
 
 
Estado de Santa Catarina 
Município de Herval d’ Oeste 
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste 
CNPJ/MF nº 82.939.430/0001-38 
Rua Nereu Ramos nº 389 - Centro 
 
 
 
Contratante 
Estado de  
Município de  
Empresa:  
CNPJ/MF nº  
Endereço:  
Contratada 
 
 

CONTRATO Nº 0XX/2014 DE YY DE ZZZZ DE 2014. 
Pelo presente instrumento de contrato, o Município de Herval d’Oeste, através de sua Unidade Gestora: 
Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste, pessoa jurídica de direito público, estabelecida na Rua Nereu 
Ramos, 389, Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ nº 82.939.430/0001-38, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Nelson Guindani, brasileiro, casado, portador do CPF nº 
501.589.459-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>, estabelecida na >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>, no 
município de >>>>>>>>>>>>, Estado de >>>>>>>>>>, inscrita no CNPJ nº >>>>>>>>>>>>>>, neste ato 
representado por seu Sócio Administrador, Senhor(a) >>>>>>>>>>, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF nº 
>>>>>>>>>>>>, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, em 
decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2014, Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
007/2014, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS  
 
Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o 
processo de licitação, antes nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
 
 O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de Móveis e  Equipamentos para o Centro Municipal de 
Educação Infantil Professora Tânia Regina Piovesan Bortoluz,  em conformidade com as especificações 
do Programa PROINFÂNCIA do FNDE, conforme item abaixo especificado:  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE ENTREGA, DA  GARANTIA  E PRAZOS 
 
Parágrafo Primeiro - O Contratado terá o prazo de 15 (quinze) dias para realizar a entrega, após 
autorização formal da Secretaria  Municipal de Administração e Finanças, não acarretando qualquer 
acréscimo nos valores contratados.  Deverá ser entregue no Centro Municipal de Educação infantil – 
CMEI Professora Tânia Regina Piovesan Bortoluz , situado a Rua Primeiro de Janeiro nº 556  Bairro São 
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Jorge, Herval d’Oeste, correndo por conta do contratado as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciárias decorrentes do fornecimento. nos seguintes horários de  segunda 
à sexta-feira. 
 
Parágrafo Segundo - O Contratado deverá fornecer a garantia mínima dos fabricantes.   

Parágrafo Terceiro - O presente contrato passa a ter início no ato da assinatura do mesmo e término 
previsto para 31 (trinta e um) de dezembro de 2014. 
 
Parágrafo Quarto – Em caso de conformidade, a comissão/servidor designado devolverá a Nota Fiscal, 
juntamente com o Termo de Recebimento e a encaminhará ao setor de empenhos, para fins de 
pagamento. 
 
Parágrafo Quinto – Em caso de não conformidade a comissão/servidor designado devolverá à 
Contratada, a Nota Fiscal com a devidas ressalvas descritas em termo de recusa e devolução, para as 
devidas correções. 
 
Parágrafo Sexto – Durante o recebimento, o órgão participante poderá exigir a substituição de qualquer 
do(s) equipamento(s) que não esteja(m) de acordo com a(s) especificação(ões) do Anexo I, do presente 
Edital. 
 
Parágrafo Sétimo – Não serão pagos os equipamentos entregues em locais diferentes do mencionado 
no caput desta cláusula ou a pessoas não autorizadas. 
 
Parágrafo Oitavo – O produto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição desde que 
comprovado a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte. 
 
Parágrafo Nono – Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com 
defeito, será determinado um prazo, pela Contratante, para que a Contratada faça a substituição, sendo 
emitido pela Contratante termo de recusa e devolução. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da emissão 
do mencionado termo de recusa e devolução. A Contratada ficará obrigada a substituir, às suas 
expensas, o item do objeto que for recusado. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - O valor atribuído individualmente pela aquisição objeto da presente contratação 

será o seguinte: 
 
 

Item Código Descrição Quantidade 
Valor Unitário 

em R$ 

Valor Total 
em R$ 

 

      

 
 
Parágrafo Segundo - O Fiscal do Contrato verificará a conformidade dos serviços e/ou da entrega e da 
documentação requerida e, no caso de estarem conformes, atestará a Nota Fiscal e encaminhará para 
pagamento; no caso de não estarem conformes, as devolverá, com as ressalvas devidas, no prazo de 
até 15 (quinze) dias da apresentação, para a Contratada providenciar a sua conformidade e novo 
encaminhamento para a Contratante. 
 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE pagará as faturas somente à CONTRATADA, vedada sua 
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
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Parágrafo Quarto  – No caso das entregas em não conformidade, a contagem dos prazos aqui 
estabelecidos será reiniciada a contar da data do saneamento das ressalvas pela Contratada, 
devidamente certificadas pelo Fiscal do Contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE  
 
Parágrafo Primeiro - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que 
justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada, que dispõe:  
Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 
nos seguintes casos: 
(...);  
 II - por acordo das partes: 
(...); 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual.  
(...). 
 
Parágrafo Terceiro - Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato que justifique a 
aplicação do artigo, inciso e alínea supracitado da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com 
o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado e aceito pela 
Administração. 

CLÁUSULA SEXTA – DO EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO  

Parágrafo  Único- Na eventualidade do Município não cumprir com os pagamentos contratados, 
remunerará os atrasos a título de encargos mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos 
devedores do município em atraso, inclusive os mesmos critérios.   

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

Parágrafo Primeiro - Os recursos financeiros serão provenientes de  FNDE  - Fundo Nacional  de 
Desenvolvimento da Educação  através de transferência direta  em conformidade com o Termo de 
Compromisso PAR nº 201400405  no valor total de R$ 140.806,90 sendo para este processo licitatório o 
montante de R$ 91.514,72 ;  
 
Parágrafo Segundo  - As despesas decorrentes na execução do Contrato  relativo ao presente Edital 
correrão por conta do orçamento do exercício financeiro 2014, conforme Lei Orçamentária nº 3016/2013 
de 03/12/2014, na seguinte rubrica : 
         
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Atividade: Aquisição de Material permanente  para novas salas de aula 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 44900000 
Função Programática: 06.01.1.008.4.4.90.00000000 
Reduzido: 45 
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PROGRAMA DE 
TRABALHO 

FONTE DE 
RECURSOS 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

NÚMERO DE 
EMPENHO 

DATA DE 
EMPENHO 

 
VALOR (R$) 

 

1008 
Transferência 

Direta  
4490.5299    

 

 
Parágrafo Terceiro – O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor 
corrigido do Contrato não caracterizam sua alteração, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
Parágrafo Primeiro – Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas 
condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
 
Parágrafo Segundo – Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
a) A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 
I. Proporcionar todas as facilidades para a Contratada executar o fornecimento do 

objeto do Termo de Referência, permitindo o acesso dos profissionais da Contratada às suas 
dependências, os quais ficarão sujeitos a todas as normas internas da Contratante, principalmente as de 
segurança, inclusive àquelas referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em suas 
dependências. 

 
II. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do Termo 

de Referência sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas. 
 
III. Expedir a Ordem de Fornecimento ou outro instrumento similar, de acordo com 

os critérios estabelecidos no Anexo I deste Edital. 
 
IV. Designar servidor ou comissão para proceder ao recebimento do objeto 

contratado, ou rejeitá-lo. 
 
V. Receber os equipamentos entregues pela Contratada, que estejam em 

conformidade com a proposta aceita. 
 
VI. Recusar com a devida justificativa, qualquer equipamento entregue fora das 

especificações constantes na proposta da Contratada. 
 
VII - Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do(s) equipamento(s) 

objeto da licitação, se constatada a conformidade com as especificações e padrões de qualidade 
exigidos. 

 
VIII. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa Contratada 

do certame licitatório dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato. 
 
IX. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis. 
 
X. Informar à Contratada, dentro do período de garantia, os novos locais para 

prestação da assistência técnica, caso ocorra remanejamento de equipamentos para outras unidades da 
Contratante. 
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XI. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos equipamentos objeto deste TR. 

 
XII. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

 
Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 

I. Atender a todas as condições descritas no Anexo I do edital  e no presente 
Contrato. 

II. Responsabilizar-se pelas despesas e quaisquer impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os serviços e produtos ofertados. 

III. Responsabilizar-se pelo fornecimento e entrega dos equipamentos objeto deste 
Contrato e Anexo I, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante. 

IV. Obter todas as autorizações, aprovações e franquias necessárias à execução 
dos fornecimentos e dos serviços, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando as leis, 
regulamentos e posturas aplicáveis. É obrigatório o cumprimento de quaisquer formalidades e o 
pagamento, à sua custa, das multas porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por 
força dos dispositivos legais, sejam atribuídas à Administração Pública. 

V. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do contrato. A fusão, 
cisão ou incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio e por escrito da Contratante. 

VI. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer 
outra informação acerca das atividades objeto do Contrato, sem prévia autorização da Contratante. 

VII. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante. 

VIII. Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da 
execução do Contrato e também às demais informações internas da Contratante, a que a Contratada tiver 
conhecimento. 

IX. Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento 
do objeto, sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada anteriormente qualquer 
tipo de procedimento. 

X. Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela Contratante sobre os 
fornecimentos e sobre os serviços contratados, bem como fornecer qualquer documentação julgada 
necessária ao perfeito entendimento do objeto deste Contrato. 

XI. Elaborar e apresentar documentação técnica dos fornecimentos e serviços 
executados, nas datas aprazadas, visando homologação da mesma pela Contratante. 

XII. Implementar rigorosa gerência de contrato com observância a todas as 
disposições constantes deste Termo de Referência. 

XIII. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do 
art. 55, inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração 
nas referidas condições. 

XIV. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do 
objeto deste contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do parágrafo1º, art. 65, 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que 
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resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do parágrafo 2º, inciso II, do mesmo artigo, 
conforme redação introduzida pela Lei nº. 9.648/98. 

 
XV. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de 

acidentes, contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 
serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 
empregatício com a Contratante. 

 
XVI. Atender às demais atribuições descritas no  Anexo I do Edital. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro -  Caso a Contratada não cumpra com as obrigações assumidas ou com os preceitos 
legais poderá sofrer as seguintes penalidades isolada ou conjuntamente, a critério da Administração: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa de 10% sobre o valor da proposta; 
 
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 
 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração Municipal pelos prejuízos resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, 
além da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos. 
 
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza a Contratada. 
 
Parágrafo Segundo -  Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e neste contrato e das demais 
cominações legais. 
 
Parágrafo Terceiro  - A não observância do prazo de entrega dos equipamentos implicará em multa 
mora de 2% (dois por cento) por dia de atraso, sobre o valor total da proposta, até o limite de máximo de 
15 (quinze) dias, independentemente das sanções legais que possam ser aplicadas, de acordo com os 
art. 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, salvo se o prazo for prorrogado pela Administração. 
 
a) A multa referida no item anterior será descontada do pagamento devido pelo Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES  

Parágrafo  Único-  A contratada se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação que lhe deu origem, sob pena de motivo justo para 
rescisão e aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
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Parágrafo  Único -  Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da 
notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o 
julgamento do pleito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
 
A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esportes, nos termos do art. 67 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, atualizada. 
 
Parágrafo Primeiro – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada a prerrogativa de: 

I. Fiscalizar e atestar o fornecimento, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições 
estabelecidas neste Contrato. 

II. Comunicar eventuais falhas no fornecimento, cabendo à CONTRATADA adotar as providências 
necessárias. 

III. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 
relacionados com o fornecimento. 

IV. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial 
aplicações de sanções e alterações do mesmo. 
 
Parágrafo Segundo - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo  Único -  Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no art. 65 da 
Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, sempre através de Termo Aditivo, numerado 
sempre em ordem crescente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

Parágrafo  Primeiro  - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições 
estabelecidas no Edital e neste Contrato, por parte da licitante vencedora, assegurará ao Município o 
direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via 
postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo 
do disposto na Cláusula Nona. 
 
Parágrafo Segundo - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo 
do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada: 
 
a) Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 
 

1.  o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado; 
 

2.  entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste Contrato;   
 

3.  a subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, a associação da licitante 
vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida; 
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4 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a entrega do material, assim como as de seus superiores; 

 
5.   o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Contrato, anotadas na forma 
do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atualizada; 

 
6 -   a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

 
7. a dissolução da empresa; 

 
8. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da 
Administração, prejudique a execução deste Contrato; 

 
9 razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o licitante 
vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e 

 
10 a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do Contrato. 

 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
 
c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
 
Parágrafo  Terceiro -  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada pela autoridade competente.       

Parágrafo  Quarto-  - Em havendo rescisão administrativa, ficam reconhecidos os direitos do Município, 
nos termos do artigo 77, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
Parágrafo  Único - O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n. 
10.520, de 17 de julho de 2002. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada, e dos princípios gerais de Direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
  
Parágrafo  Único - Este Contrato está vinculado ao Pregão Presencial n. 007/2014, para todos os efeitos 
legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, 
especialmente nas dúvidas, contradições e omissões, Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal n. 2577/2009. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo  Único -  Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem 
anuência do contratante, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  
 
Parágrafo  Primeiro - Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’Oeste, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 
da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional n. 19/98. 
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Parágrafo  Segundo - E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
contratual, por si e seus sucessores, em 04 (quatro) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, 
na presença das testemunhas abaixo. 
 
                                         Herval d’Oeste - SC, xx de abril de 2014. 
 
Nelson Guindani                           >>>>>>>>>>>>>> 
Prefeito Municipal           >>>>>>>>>>>>> 
CPF nº >>>>>>>>>>>           CPF nº >>>>>>>>>>>>>>  
Pelo Município            Pela Empresa 
 
 
Testemunhas: 
01. ____________________________   02. ________________________ 
>>>>>>>>>>>>>>>>>     >>>>>>>>>>>>>>>>>>> 
CPF nº >>>>>>>>>>>     CPF nº >>>>>>>>>>>> 
 
 
 
 
 


